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 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL: 3004/2022 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2022 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município, torna pública a homologação e 

adjudicação do Procedimento em epígrafe à Empresa G A GONÇALVES SILVA SHOWS E 

EVENTOS inscrita do CNPJ 34.118.003/0001-46, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

cujo objeto é a Contratação de show artístico para o dia 25 de Novembro de 2022 – Festa das 

Nações. 

   
Paraíso do Norte, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 

José Carlos Pereira  
Prefeito em Exercício do Município 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2517/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 05/2022 
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA Nº 68/2022 – ID 285 

 
 

 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: Construtora Longuini Ltda 
CNPJ: 16.514.870/0001-19 
OBJETO: Recapeamento Asfáltico da Rua Monteiro Lobato e Outras Ruas, conforme Contrato de 
Repasse nº 912698/2021 – Operação 1075642-74 – Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e 
Urbano – Recapeamento de vias do município - Conforme Projeto, Memoriais descritivos, Planilhas e 
Cronograma. 
VALOR: R$ 366.065,13 (trezentos e sessenta e seis mil, sessenta e cinco reais e treze centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.002.0015.0451.0014.1005.344.90.51 – 1001 e 1151. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias 
PRAZO DE VIGENCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
 
 

Paraíso do Norte, 21 de setembro de 2022. 
 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
José Carlos Pereira 

 

Construtora Longuini Ltda 
CNPJ 16.514.870/0001-19 

CONTRATADA 
André Longuini Junior 

 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

CPF nº 071.321.189-00 
Engenheiro Fiscal Responsável 

 
 

Sergio dos Anjos 
CPF 008.336.129-48 

Diretor Interino do Departamento de Serviços Públicos 
Ordenador de Despesas e Fiscal 

 
 

     Testemunhas: 
 
 

Lucas Fernando de Oliveira Barcelos Bica 
CPF nº 074.224.139-48 

Servidor Municipal 

 
 
 
 
 

Eder Yoshiaki Kawashima Futata 
CPF nº 042.085.769-95 

Servidor Municipal  
 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 85 /2022  
Concorrencia Nº 01/2022  
Processo Licitatório nº 78/2022            
 
CONTRATANTE: Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Praça Giácomo Madalozzo, nº 234, Centro, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. Celso Maggioni, portador da Cédula de Identidade RG nº 34454248 SSP/PR e 
do CPF/MF nº 517.803.569-00, e a Empresa: 
 
CONTRATADA: PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI com sede na Rodovia BR 376 Nº 
10232 BAIRRO: Distrito Industrial, na Cidade de Paranavaí - PR – CNPJ: 
29.909.743/0001-60 por meio de seu representante legal Sr. Marcos Charles Pereira da 
Silva RG: 4.689.058-2 SSP/PR, CPF: 818.228.639-53. 
 
OBJETO: Pavimentação asfáltica de vias urbanas em CBUQ, compreendendo as seguintes 
etapas: serviços preliminares; movimento de terra; base e sub-base; revestimento; meio-fio 
e sarjeta; serviços de urbanização; sinalização de trânsito; e ensaios de controle 
tecnológico.  
Trecho:   
• Rua Uberlândia (trecho 1), entre a avenida Paranavaí e a rua Ver. José Teixeira 
Alves 
• Rua Uberlândia (trecho2), entre a rua Cuiabá e a rua Ver. Mario Miolli 
• Rua Vereador José Romagna, entre a rua Uberlândia e a avenida Espírito Santo 
• Avenida Espírito Santo, entre a avenida Ver. Guerino Z. Radin e a rua Ver. José 
Romagna 
• Rua Vereadora Noemi Terezinha Sbeghen, entre a avenida Alagoas e a avenida Ver. 
Guerino Z. Radin 
• Avenida Angelo Guerreiro, entre a avenida Alagoas e a avenida Paranavaí 
• Avenida Vereador Guerino Z. Radin, entre a rua Ver. Noemi T. Sbeghen e a rua 
Ver. Acelino D'Aquino 
• Rua Vereador Acelino D'aquino (rua Jacarezinho), entre a avenida Ver. Guerino Z. 
Radin e a avenida Paranavaí. 
• Rua Londrina, entre a avenida Paranavaí e a rua Ver. José Romagna 
• Rua Vereador Atílio Carlos (rua Cuiabá), entre a rua Ver. Wiliam Paganella e a 
avenida Santa Catarina 
• Rua Santos, entre a rua Ver. José Teixeira Alves e a rua Ver. Atílio Carlos 
• Rua Vereador José Teixeira Alves, entre a rua Ver. Wiliam Paganella e a rua 
Uberaba 
• Avenida Santa Catarina, entre a rua Ver. José Romagna e a rua Ver. José Teixeira 
Alves 
• Rua Uberaba, entre a rua Ver. José Teixeira Alves e a avenida Paraná 
Área Pavimentada: 27.981,01 m²  
Colocação de placas de comunicação visual.  
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VALOR:   R$ 3.976.383,93 (três milhões, novecentos e setenta e seis mil, trezentos e 
oitenta e três reais e noventa e três centavos). As despesas com a execução do objeto deste 
Contrato correrão a conta das dotações orçamentária: 
453 09.002.15.451.0005.1004 - 4490510000 1000 1.087.098,07  
454 09.002.15.451.0005.1004 - 4490510000 31602 2.000.000,00  
554 09.002.15.451.0005.1004 - 4490510000 31835 1.631.126,09. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de setembro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
Planaltina do Paraná 14, setembro de 2022. 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte 20 de setembro de 2022. 

TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 

CNPJ:111.382.130-00109 

RG:91985357 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.242/2021, decorrente de Pregão n°   58/2021 de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EM GERAL. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 
87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa TIAGO CHRISTIANO DI 
JORGE SANTOS , inscrita no CNPJ sob nº. 11.138.213/0001-09, com sede no endereço Juscelino Kubstchek, 466, 
Centro, Nova Londrina-PR neste ato representada por  TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS,  portador do RG n° 
91985357, portador do CPF sob n° 050.175.689-21, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EM GERAL na importância de R$    63.279,12 (sessenta e três mil, duzentos e setenta e 
nove reais e doze centavos) divididos em 12 parcelas mensais de igual valor, com fundamento art. 65 e 57 da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
O prazo será renovado para 12 meses, com início em 22 de setembro de 2022 e término em 22 de 
setembro de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:050.175.689-21 

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08
356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2022.09.20 
14:39:41 -03'00'
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 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, prevista no Caput do Art. 25 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital: 2994/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 27/2022 
Objeto: Contratação de show artístico para o dia 26 de Novembro de 2022 – Festa das Nações. 
Contratado: ODAIR JOSE ORGANIZAÇÃO PRODUÇÕES E VENTOS SOCIEDADE 
SIMPLES LIMITADA. 
CNPJ: 08.133.437/0001-05 
Valor Total da Contratação: R$ 28.000,00 (vinte oito mil reais) 
Dotação Orçamentária: 08.002.0013.0392.0013.2063.333.90.39.00.00 
          
         
   

Paraíso do Norte, 21 de setembro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 
Prefeito em exercício do Município 

  
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1463/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 12.328,20 (doze 
mil trezentos e vinte e oito reais e vinte centavos). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
12.328,20 (doze mil trezentos e vinte e oito reais e vinte centavos), nas seguintes dotações: 
Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atendimento de Atenção Básica - Saúde  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte – 03494 – Gestão do SUS 2.328,20 
10 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e 

Fomentos 
 

10.003 Divisão de Fomento à Industria e Comércio   
10.00322.0661.16.2.077 Apoio para Fomento da Indústria e Comércio  
3.3.3.60.45.00.00 Subvenções Econômicas  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livre 10.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirão como recursos: 

a) a  importância de R$ 2.328,20 (dois mil trezentos e vinte e oito reais e vinte centavos) do excesso 
de arrecadação, conforme prevê o inciso II  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, na fonte de recurso 03494 – Gestão do SUS, 

b) a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021, conforme prevê o inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recurso 01001 – Recursos Ordinários Livre. 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 21 de setembro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 - BIMESTRE JULHO/AGOSTO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS
Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

SALDO (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 21.700.000,00 24.388.595,76 4.081.336,69 68,59 16.727.483,81 68,59 7.661.111,95

  RECEITAS CORRENTES 21.630.000,00 22.813.485,42 3.881.164,73 66,53 15.176.824,04 66,53 7.636.661,38

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 740.700,00 800.700,00 142.554,40 69,05 552.862,81 69,05 247.837,19

      Impostos 692.000,00 752.000,00 140.564,97 69,09 519.533,54 69,09 232.466,46

      Taxas 48.700,00 48.700,00 1.989,43 68,44 33.329,27 68,44 15.370,73

      Contribuição de melhoria

    CONTRIBUIÇÕES 300.000,00 300.000,00 36.236,18 55,12 165.346,49 55,12 134.653,51

      Contribuições Sociais

      Contribuições Econômicas

      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 300.000,00 300.000,00 36.236,18 55,12 165.346,49 55,12 134.653,51

    RECEITA PATRIMONIAL 34.500,00 216.500,00 58.513,62 86,96 188.263,73 86,96 28.236,27

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

      Valores Mobiliários 27.500,00 209.500,00 58.513,62 88,85 186.148,07 88,85 23.351,93

      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou
Licença

      Exploração de Recursos Naturais 7.000,00 7.000,00 30,22 2.115,66 30,22 4.884,34

      Exploração do Patrimônio Intangível

      Cessão de Direitos

      Demais Receitas Patrimoniais

    RECEITA AGROPECUÁRIA

    RECEITA INDUSTRIAL

    RECEITA DE SERVIÇOS 40.200,00 40.200,00 9.422,12 76,53 30.764,03 76,53 9.435,97

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 40.200,00 40.200,00 9.422,12 76,53 30.764,03 76,53 9.435,97

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

      Serviços e Atividades referentes à Saúde

      Serviços e Atividades Financeiras

      Outros Serviços

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 20.506.200,00 21.447.685,42 3.631.133,94 66,35 14.230.739,96 66,35 7.216.945,46

      Transferências da União e de suas Entidades 14.460.200,00 15.361.685,42 2.678.922,91 67,12 10.310.968,65 67,12 5.050.716,77

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 4.226.000,00 4.266.000,00 654.027,22 61,28 2.614.403,20 61,28 1.651.596,80

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas 1.820.000,00 1.820.000,00 298.183,81 71,72 1.305.368,11 71,72 514.631,89

      Transferências do Exterior

      Demais transferências correntes

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 8.400,00 8.400,00 3.304,47 105,32 8.847,02 105,32 -447,02

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 350,00 350,00 484,80 138,51 484,80 138,51 -134,80

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 8.050,00 8.050,00 2.819,67 103,88 8.362,22 103,88 -312,22

      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

      Demais Receitas Correntes

  RECEITAS DE CAPITAL 70.000,00 1.575.110,34 200.171,96 98,45 1.550.659,77 98,45 24.450,57

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO

      Operações de Crédito - Mercado Interno

      Operações de Crédito - Mercado Externo

    ALIENAÇÃO DE BENS 20.000,00 151.000,00 75.010,00 104,17 157.291,04 104,17 -6.291,04

      Alienação de Bens Móveis 17.000,00 148.000,00 75.010,00 106,28 157.291,04 106,28 -9.291,04

      Alienação de Bens Imóveis 3.000,00 3.000,00 3.000,00

      Alienação de Bens Intangíveis

    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 50.000,00 1.424.110,34 125.161,96 97,84 1.393.368,73 97,84 30.741,61

      Transferências da União e de suas Entidades 50.000,00 172.435,00 172.435,00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.251.675,34 125.161,96 111,32 1.393.368,73 111,32 -141.693,39

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas

      Transferências do Exterior

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

      Integralização do Capital Social

      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

      Resgate de Título do Tesouro

      Demais Receitas de Capital

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 21.700.000,00 24.388.595,76 4.081.336,69 68,59 16.727.483,81 68,59 7.661.111,95

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)

  Operações de Crédito - Mercado Interno

    Mobiliária
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    Contratual

  Operações de Crédito - Mercado Externo

    Mobiliária

    Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 21.700.000,00 24.388.595,76 4.081.336,69 68,59 16.727.483,81 68,59 7.661.111,95

DÉFICIT (VI)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 21.700.000,00 24.388.595,76 4.081.336,69 68,59 16.727.483,81 68,59 7.661.111,95

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.714.520,47 100,00 1.714.520,47 100,00

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.714.520,47 100,00 1.714.520,47 100,00

DESPESAS
Dotação
Inicial

(d) No Bimestre
Até o Bimestre

(f)

Saldo
(g) = (e-f)

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS EMPENHADAS
Dotação

Atualizada
(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 21.700.000,00 26.466.116,23 4.245.617,97 15.725.720,80 10.740.395,43 4.280.069,84 15.251.512,45 11.214.603,78 14.852.063,69

  DESPESAS CORRENTES 20.591.764,38 21.852.310,69 3.221.516,19 12.898.350,83 8.953.959,86 3.269.190,41 12.802.787,75 9.049.522,94 12.700.370,39

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.197.961,61 10.877.961,64 1.599.261,74 6.412.896,93 4.465.064,71 1.599.261,84 6.412.896,93 4.465.064,71 6.412.896,93

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 30.000,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.363.802,77 10.974.349,05 1.622.254,45 6.485.453,90 4.488.895,15 1.669.928,57 6.389.890,82 4.584.458,23 6.287.473,46

      Transferências a Municípios

      Demais Despesas Correntes

  DESPESAS DE CAPITAL 999.735,62 4.505.305,54 1.024.101,78 2.827.369,97 1.677.935,57 1.010.879,43 2.448.724,70 2.056.580,84 2.151.693,30

    INVESTIMENTOS 829.735,62 4.405.305,54 1.024.101,78 2.827.369,97 1.577.935,57 1.010.879,43 2.448.724,70 1.956.580,84 2.151.693,30

    INVERSÕES FINANCEIRAS

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 170.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 108.500,00 108.500,00 108.500,00 108.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 21.700.000,00 26.466.116,23 4.245.617,97 15.725.720,80 10.740.395,43 4.280.069,84 15.251.512,45 11.214.603,78 14.852.063,69

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

  Amortização da Dívida Interna

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

  Amortização da Dívida Externa

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

SALDO (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

  RECEITAS CORRENTES

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

      Impostos

      Taxas

      Contribuição de melhoria

    CONTRIBUIÇÕES

      Contribuições Sociais

      Contribuições Econômicas

      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

    RECEITA PATRIMONIAL

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

      Valores Mobiliários

      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou
Licença

      Exploração de Recursos Naturais

      Exploração do Patrimônio Intangível

      Cessão de Direitos

      Demais Receitas Patrimoniais

    RECEITA AGROPECUÁRIA

    RECEITA INDUSTRIAL

    RECEITA DE SERVIÇOS

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

      Serviços e Atividades referentes à Saúde

      Serviços e Atividades Financeiras

      Outros Serviços

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 21.700.000,00 26.466.116,23 4.245.617,97 15.725.720,80 10.740.395,43 4.280.069,84 15.251.512,45 11.214.603,78 14.852.063,69

SUPERÁVIT (XIII) 1.475.971,36

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 21.700.000,00 26.466.116,23 4.245.617,97 15.725.720,80 10.740.395,43 4.280.069,84 15.251.512,45 11.214.603,78 14.852.063,69

RESERVA DO RPPS
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

      Transferências da União e de suas Entidades

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas

      Transferências do Exterior

      Demais transferências correntes

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

      Demais Receitas Correntes

  RECEITAS DE CAPITAL

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO

      Operações de Crédito - Mercado Interno

      Operações de Crédito - Mercado Externo

    ALIENAÇÃO DE BENS

      Alienação de Bens Móveis

      Alienação de Bens Imóveis

      Alienação de Bens Intangíveis

    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

      Transferências da União e de suas Entidades

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas

      Transferências do Exterior

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

      Integralização do Capital Social

      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

      Resgate de Título do Tesouro

      Demais Receitas de Capital
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Dotação
Inicial

(d) No Bimestre
Até o Bimestre

(f)

Saldo
(g) = (e-f)

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS EMPENHADAS
Dotação

Atualizada
(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

  DESPESAS CORRENTES

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

  DESPESAS DE CAPITAL

    INVESTIMENTOS

    INVERSÕES FINANCEIRAS

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

NOTA:

MIRADOR - PR, 20 de setembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA
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(e)
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(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
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(j)

INSCRITAS EM
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(k)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)
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    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

  DESPESAS DE CAPITAL

    INVESTIMENTOS

    INVERSÕES FINANCEIRAS

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

NOTA:

MIRADOR - PR, 20 de setembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

Data: 20/09/2022 21:17:34 Página: 6 de 7

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 - BIMESTRE JULHO/AGOSTO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Dotação
Inicial

(d) No Bimestre
Até o Bimestre

(f)

Saldo
(g) = (e-f)

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS EMPENHADAS
Dotação

Atualizada
(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

  DESPESAS CORRENTES

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

  DESPESAS DE CAPITAL

    INVESTIMENTOS

    INVERSÕES FINANCEIRAS

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

NOTA:

MIRADOR - PR, 20 de setembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
No Bimestre

Até Bimestre
(b)

%
(b/total b)

No Bimestre
Até Bimestre

(d)
%

(d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(I)

11.214.603,7815.251.512,454.280.069,8410.740.395,4315.725.720,804.245.617,9726.466.116,2321.700.000,00 100,00 100,00

  LEGISLATIVA 805.200,48600.623,95141.642,27805.200,48600.623,95141.642,271.405.824,431.405.824,43 3,82 3,94

    Ação Legislativa 859.255,74541.568,69127.329,03859.255,74541.568,69127.329,031.400.824,431.405.824,43 3,44 3,55

    Controle Externo

    Administração Geral

    Demais Subfunções -54.055,2659.055,2614.313,24-54.055,2659.055,2614.313,245.000,00 0,38 0,39

  JUDICIÁRIA

    Ação Judiciária

    Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ESSENCIAL A JUSTIÇA

    Defesa da Ordem Jurídica

    Representação Judicial e Extrajudicial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ADMINISTRAÇÃO 1.716.532,822.544.252,86815.278,241.716.452,822.544.332,86811.825,584.260.785,683.890.000,00 16,18 16,68

    Planejamento e Orçamento 183.369,65238.630,3567.397,89183.369,65238.630,3567.397,89422.000,00450.000,00 1,52 1,56

    Administração Geral 1.225.356,491.995.229,19667.884,701.225.276,491.995.309,19664.433,043.220.585,682.660.000,00 12,69 13,08

    Administração Financeira 105.488,0691.511,9423.586,85105.488,0691.511,9423.585,85197.000,00300.000,00 0,58 0,60

    Controle Interno 64.670,1139.329,899.729,4064.670,1139.329,899.729,40104.000,00150.000,00 0,25 0,26

    Normatização e Fiscalização

    Tecnologia da Informação

    Ordenamento Territorial

    Formação de Recursos Humanos 62.947,1289.252,8823.487,5262.947,1289.252,8823.487,52152.200,00150.000,00 0,57 0,59

    Administração de Receitas 74.701,3990.298,6123.191,8874.701,3990.298,6123.191,88165.000,00180.000,00 0,57 0,59

    Administração de Concessões

    Comunicação Social

    Demais Subfunções

  DEFESA NACIONAL

    Defesa Aérea
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    Defesa Naval

    Defesa Terrestre

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SEGURANÇA PÚBLICA

    Policiamento

    Defesa Civil

    Informação e Inteligência

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  RELAÇÕES EXTERIORES

    Relações Diplomáticas

    Cooperação Internacional

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ASSISTÊNCIA SOCIAL 967.276,82963.654,62229.249,35960.918,58970.012,86224.176,091.930.931,441.490.000,00 6,17 6,32

    Assistência ao Idoso 16.900,007.600,003.800,0016.900,007.600,003.800,0024.500,0040.000,00 0,05 0,05

    Assistência ao Portador de Deficiência

    Assistência à Criança e ao Adolescente 289.782,12355.149,3260.129,35288.118,12356.813,3259.919,35644.931,44500.000,00 2,27 2,33

    Assistência Comunitária 660.594,70600.905,30165.320,00655.900,46605.599,54160.456,741.261.500,00950.000,00 3,85 3,94

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  PREVIDÊNCIA SOCIAL

    Previdência Básica

    Previdência do Regime Estatutário

    Previdência Complementar

    Previdência Especial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SAÚDE 2.949.476,174.623.126,48924.561,812.521.970,445.050.632,211.332.520,937.572.602,655.410.000,00 32,12 30,31

    Atenção Básica 2.768.141,914.480.118,27899.209,772.340.636,184.907.624,001.307.168,897.248.260,185.170.000,00 31,21 29,37

    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

    Suporte Profilático e Terapêutico

    Vigilância Sanitária 48.024,1632.275,849.495,8548.024,1632.275,849.495,8580.300,0090.000,00 0,21 0,21

    Vigilância Epidemiológica 133.310,10110.732,3715.856,19133.310,10110.732,3715.856,19244.042,47150.000,00 0,70 0,73

    Alimentação e Nutrição
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    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRABALHO

    Proteção e Benefícios ao Trabalhador

    Relações de Trabalho

    Empregabilidade

    Fomento ao Trabalho

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  EDUCAÇÃO 2.384.269,283.175.774,74870.272,192.355.352,843.204.691,18791.002,315.560.044,025.160.000,00 20,38 20,82

    Ensino Fundamental 1.539.785,901.989.215,76587.040,701.537.600,101.991.401,56515.576,153.529.001,663.150.000,00 12,66 13,04

    Ensino Médio

    Ensino Profissional

    Ensino Superior

    Educação Infantil 767.004,631.125.368,73266.956,09740.273,991.152.099,37259.150,761.892.373,361.870.000,00 7,33 7,38

    Educação de Jovens e Adultos 55.954,9537.714,059.400,3655.954,9537.714,059.400,3693.669,0095.000,00 0,24 0,25

    Educação Especial 21.523,8023.476,206.875,0421.523,8023.476,206.875,0445.000,0045.000,00 0,15 0,15

    Educação Básica

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CULTURA 71.098,0259.901,9831.890,1365.108,0265.891,9826.912,26131.000,00150.000,00 0,42 0,39

    Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

    Difusão Cultural 71.098,0259.901,9831.890,1365.108,0265.891,9826.912,26131.000,00150.000,00 0,42 0,39

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DIREITOS DA CIDADANIA

    Custódia e Reintegração Social

    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

    Assistência aos Povos Indígenas

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  URBANISMO 1.299.002,051.554.692,12808.274,841.293.644,111.560.050,06458.972,622.853.694,171.240.675,57 9,92 10,19

    Infra-Estrutura Urbana 1.007.266,71917.240,36654.403,301.002.177,37922.329,70305.101,081.924.507,07360.675,57 5,87 6,01

    Serviços Urbanos 291.735,34637.451,76153.871,54291.466,74637.720,36153.871,54929.187,10880.000,00 4,06 4,18

    Transportes Coletivos Urbanos

    Administração Geral
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    Demais Subfunções

  HABITAÇÃO 30.000,00

    Habitação Rural

    Habitação Urbana 30.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SANEAMENTO 35.000,00

    Saneamento Básico Rural

    Saneamento Básico Urbano 35.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  GESTÃO AMBIENTAL 44.111,2963.888,7110.920,0344.111,2963.888,7110.920,03108.000,00120.000,00 0,41 0,42

    Preservação e Conservação Ambiental

    Controle Ambiental 44.111,2963.888,7110.920,0344.111,2963.888,7110.920,03108.000,00120.000,00 0,41 0,42

    Recuperação de Áreas Degradadas

    Recursos Hídricos

    Meteorologia

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

    Desenvolvimento Científico

    Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

    Difusão do Conhecimento Científico e
Tecnológico

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  AGRICULTURA 108.407,77260.573,5297.620,33108.407,77260.573,5297.620,33368.981,29390.000,00 1,66 1,71

    Abastecimento

    Extensão Rural 108.407,77260.573,5297.620,33108.407,77260.573,5297.620,33368.981,29390.000,00 1,66 1,71

    Irrigação

    Promoção da Produção Agropecuária

    Defesa Agropecuária

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

    Reforma Agrária
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    Colonização

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  INDÚSTRIA 30.000,00

    Promoção Industrial 30.000,00

    Produção Industrial

    Mineração

    Propriedade Industrial

    Normalização e Qualidade

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMÉRCIO E SERVIÇOS 4.766,61233,3948,004.766,61233,3948,005.000,0060.000,00

    Promoção Comercial 30.000,00

    Comercialização

    Comércio Exterior

    Serviços Financeiros

    Turismo 4.766,61233,3948,004.766,61233,3948,005.000,0030.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMUNICAÇÕES

    Comunicações Postais

    Telecomunicações

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENERGIA 189.992,42237.407,5834.875,79189.992,42237.407,5834.875,79427.400,00400.000,00 1,51 1,56

    Conservação de Energia

    Energia Elétrica 189.992,42237.407,5834.875,79189.992,42237.407,5834.875,79427.400,00400.000,00 1,51 1,56

    Combustíveis Minerais

    Biocombustíveis

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRANSPORTE 287.480,181.036.304,03256.350,98287.480,181.036.304,03256.015,881.323.784,211.300.000,00 6,59 6,79

    Transporte Áereo

    Transporte Rodoviário 287.480,181.036.304,03256.350,98287.480,181.036.304,03256.015,881.323.784,211.300.000,00 6,59 6,79

    Transporte Ferroviário

    Transporte Hidroviário
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    Transportes Especiais

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DESPORTO E LAZER 68.054,9679.945,0427.614,6268.054,9679.945,0427.614,62148.000,00150.000,00 0,51 0,52

    Desporto de Rendimento

    Desporto Comunitário 68.054,9679.945,0427.614,6268.054,9679.945,0427.614,62148.000,00150.000,00 0,51 0,52

    Lazer

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENCARGOS ESPECIAIS 210.434,9151.133,4331.471,26210.434,9151.133,4331.471,26261.568,34330.000,00 0,33 0,34

    Refinanciamento da Dívida Interna

    Refinanciamento da Dívida Externa

    Serviço da Dívida Interna 100.000,00

    Serviço da Dívida Externa

    Transferências

    Outros Encargos Especiais 210.434,9151.133,4331.471,26210.434,9151.133,4331.471,26261.568,34230.000,00 0,33 0,34

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 108.500,00108.500,00108.500,00108.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II) 11.214.603,7815.251.512,454.280.069,8410.740.395,4315.725.720,804.245.617,9726.466.116,2321.700.000,00 100,00 100,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a) No Bimestre
Até Bimestre

(b)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(b/total b)

SALDO
(c) = (a-b)

No Bimestre
Até Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(d/total d)

SALDO
(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

  LEGISLATIVA

    Ação Legislativa

    Controle Externo

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  JUDICIÁRIA

    Ação Judiciária

    Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário

    Administração Geral
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    Demais Subfunções

  ESSENCIAL A JUSTIÇA

    Defesa da Ordem Jurídica

    Representação Judicial e Extrajudicial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ADMINISTRAÇÃO

    Planejamento e Orçamento

    Administração Geral

    Administração Financeira

    Controle Interno

    Normatização e Fiscalização

    Tecnologia da Informação

    Ordenamento Territorial

    Formação de Recursos Humanos

    Administração de Receitas

    Administração de Concessões

    Comunicação Social

    Demais Subfunções

  DEFESA NACIONAL

    Defesa Aérea

    Defesa Naval

    Defesa Terrestre

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SEGURANÇA PÚBLICA

    Policiamento

    Defesa Civil

    Informação e Inteligência

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  RELAÇÕES EXTERIORES

    Relações Diplomáticas

    Cooperação Internacional

    Administração Geral

    Demais Subfunções
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  ASSISTÊNCIA SOCIAL

    Assistência ao Idoso

    Assistência ao Portador de Deficiência

    Assistência à Criança e ao Adolescente

    Assistência Comunitária

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  PREVIDÊNCIA SOCIAL

    Previdência Básica

    Previdência do Regime Estatutário

    Previdência Complementar

    Previdência Especial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SAÚDE

    Atenção Básica

    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

    Suporte Profilático e Terapêutico

    Vigilância Sanitária

    Vigilância Epidemiológica

    Alimentação e Nutrição

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRABALHO

    Proteção e Benefícios ao Trabalhador

    Relações de Trabalho

    Empregabilidade

    Fomento ao Trabalho

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  EDUCAÇÃO

    Ensino Fundamental

    Ensino Médio

    Ensino Profissional

    Ensino Superior

    Educação Infantil
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    Educação de Jovens e Adultos

    Educação Especial

    Educação Básica

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CULTURA

    Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

    Difusão Cultural

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DIREITOS DA CIDADANIA

    Custódia e Reintegração Social

    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

    Assistência aos Povos Indígenas

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  URBANISMO

    Infra-Estrutura Urbana

    Serviços Urbanos

    Transportes Coletivos Urbanos

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  HABITAÇÃO

    Habitação Rural

    Habitação Urbana

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SANEAMENTO

    Saneamento Básico Rural

    Saneamento Básico Urbano

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  GESTÃO AMBIENTAL

    Preservação e Conservação Ambiental

    Controle Ambiental

    Recuperação de Áreas Degradadas
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    Recursos Hídricos

    Meteorologia

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

    Desenvolvimento Científico

    Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

    Difusão do Conhecimento Científico e
Tecnológico

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  AGRICULTURA

    Abastecimento

    Extensão Rural

    Irrigação

    Promoção da Produção Agropecuária

    Defesa Agropecuária

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

    Reforma Agrária

    Colonização

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  INDÚSTRIA

    Promoção Industrial

    Produção Industrial

    Mineração

    Propriedade Industrial

    Normalização e Qualidade

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMÉRCIO E SERVIÇOS

    Promoção Comercial

    Comercialização

    Comércio Exterior
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    Serviços Financeiros

    Turismo

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMUNICAÇÕES

    Comunicações Postais

    Telecomunicações

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENERGIA

    Conservação de Energia

    Energia Elétrica

    Combustíveis Minerais

    Biocombustíveis

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRANSPORTE

    Transporte Áereo

    Transporte Rodoviário

    Transporte Ferroviário

    Transporte Hidroviário

    Transportes Especiais

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DESPORTO E LAZER

    Desporto de Rendimento

    Desporto Comunitário

    Lazer

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENCARGOS ESPECIAIS

    Refinanciamento da Dívida Interna

    Refinanciamento da Dívida Externa

    Serviço da Dívida Interna

    Serviço da Dívida Externa

    Transferências
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    Outros Encargos Especiais

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOTA:

MIRADOR - PR, 20 de setembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em reais

    Outros Encargos Especiais

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOTA:

MIRADOR - PR, 20 de setembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 813.800,00 519.533,54

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 291.300,00 94.646,45

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 101.500,00 50.331,50

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 104.000,00 91.710,18

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 317.000,00 282.845,41

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 21.207.476,78 13.845.656,89

  2.1- Cota-Parte FPM 15.707.476,78 10.522.753,69

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 14.600.000,00 9.915.276,91

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.107.476,78 607.476,78

  2.2- Cota-Parte ICMS 4.700.000,00 2.883.429,45

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 70.000,00 32.877,72

  2.4- Cota-Parte ITR 500.000,00 268.534,95

  2.5- Cota-Parte IPVA 200.000,00 138.061,08

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 30.000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 22.021.276,78 14.365.190,43

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.014.000,00 2.647.636,02

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) +
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

1.491.319,20 943.661,59

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.820.000,00 1.319.984,47

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.820.000,00 1.319.119,15

    6.1.1- Principal 1.820.000,00 1.305.368,11

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 13.751,04

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 865,32

    6.2.1- Principal 0,00 865,32

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
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  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

    6.3.1- Principal 0,00 0,00

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1 -2.194.000,00 -1.342.267,91

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 28.142,07

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 28.142,07

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.348.126,54

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.728.000,00 963.147,56 963.147,56 963.147,56 0,00

  10.1- Educação Infantil 628.000,00 336.421,04 336.421,04 336.421,04 0,00

    10.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    10.1.2- Pré-escola 628.000,00 336.421,04 336.421,04 336.421,04 0,00

   10.2- Ensino Fundamental 1.100.000,00 626.726,52 626.726,52 626.726,52 0,00

11- OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  11.1- Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.1.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  11.2- Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 963.147,56 963.147,56 963.147,56 0,001.728.000,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM
RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (SEM

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA)⁷

(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 963.147,56 963.147,56 963.147,56 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.083.022,09 1.072.022,09 1.072.022,09 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 865,32 865,32 865,32 0,00 0,00
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16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²
VALOR EXIGIDO

(i)
VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(k)

%APLICADO
(i)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 923.989,13 963.147,56 963.147,56 72,97

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infanti 0,00 0,00 0,00 0,00

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR MÁXIMO PERMITIDO

(m)
VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS
AJUSTE

(o)

%NÃO APLICADO
(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 131.998,45 247.097,06 247.097,06 18,72

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE
QUE INTEGRARÁ

O LIMITE
CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 152.891,12 1.399.732,10 0,00 0,00 0,00 0,00

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 152.400,77 1.395.318,98 0,00 0,00 0,00 0,00

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 490,35 4.413,12 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.188.473,36 753.429,16 737.698,52 729.807,43 0,00

  24.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  24.2- Pré-escola 1.188.473,36 753.429,16 737.698,52 729.807,43 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.856.806,15 1.117.891,11 1.115.705,31 1.092.978,10 0,00

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 3.045.279,51 1.871.320,27 1.853.403,83 1.822.785,53 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 2.925.425,92
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28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -1.342.267,91

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) 0,00

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 0,00

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) +
L34.2(ac))

0,00

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 4.267.693,83

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL ² ᵉ ⁵
VALOR EXIGIDO

(x)
VALOR APLICADO

(w)
%APLICADO

(y)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.591.297,61 4.267.693,83 29,71

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 216.200,00 116.686,33

  35.1- Salário-Educação 150.200,00 83.970,57

  35.2- PDDE 3.100,00 843,70

  35.3- PNAE 50.200,00 27.553,07

  35.4 - PNATE 11.200,00 4.318,99

  35.5- Outras Transferências do FNDE 1.500,00 0,00

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 121.435,00 0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 337.635,00 116.686,33
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DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 25.900,00 16.051,05 16.051,05 16.051,05 0,00

  41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  41.2- Pré-escola 25.900,00 16.051,05 16.051,05 16.051,05 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 411.653,44 141.313,25 141.313,25 133.691,69 0,00

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 +
42 + 43 + 44 + 45)

437.553,44 157.364,30 157.364,30 149.742,74 0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.529.644,02 3.204.691,18 3.175.774,74 3.137.534,88 0,00

  47.1- Despesas Correntes 4.735.135,31 2.631.415,90 2.614.092,56 2.575.852,70 0,00

    47.1.1- Pessoal Ativo 2.864.415,31 1.578.748,04 1.578.748,04 1.578.748,04 0,00

    47.1.2- Pessoal Inativo 52.000,00 30.928,95 30.928,95 30.928,95 0,00

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.818.720,00 1.021.738,91 1.004.415,57 966.175,71 0,00

  47.2- Despesas de Capital 794.508,71 573.275,28 561.682,18 561.682,18 0,00

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    47.2.2- Outras Despesas de Capital 794.508,71 573.275,28 561.682,18 561.682,18 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ae)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 28.142,07 0,00

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.319.984,47 83.970,57

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.072.887,41 77.100,75

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 275.239,13 6.869,82

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 6.869,82 6.869,82

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 268.369,31 0,00
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1 Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante
abertura de crédito adicional.” 4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções
atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

NOTA:

MIRADOR - PR, 20 de setembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04
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LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53
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1 Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante
abertura de crédito adicional.” 4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções
atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) Em reais

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 448.800,00 104.000,00 91.710,18 88,18

  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 291.300,00 291.300,00 94.646,45 32,49

    IPTU 105.000,00 105.000,00 60.004,03 57,15

    Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 186.300,00 186.300,00 34.642,42 18,59

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 101.500,00 101.500,00 50.331,50 49,59

    ITBI 100.000,00 100.000,00 50.264,00 50,26

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.500,00 1.500,00 67,50 4,50

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 54.000,00 104.000,00 91.710,18 88,18

    ISS 52.000,00 102.000,00 90.988,11 89,20

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.000,00 2.000,00 722,07 36,10

  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 307.000,00 317.000,00 282.845,41 89,23

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 20.100.000,00 20.100.000,00 13.238.180,11 65,86

  Cota-Parte FPM 14.600.000,00 14.600.000,00 9.915.276,91 67,91

  Cota-Parte ITR 500.000,00 500.000,00 268.534,95 53,71

  Cota-Parte IPVA 200.000,00 200.000,00 138.061,08 69,03

  Cota-Parte ICMS 4.700.000,00 4.700.000,00 2.883.429,45 61,35

  Cota-Parte IPI-Exportação 70.000,00 70.000,00 32.877,72 46,97

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00

    Desoneração ICMS - LC 87/1996 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00

    Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 20.548.800,00 20.204.000,00 13.329.890,29 65,98

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre
(d)

% (d/c) x 100
Até o Bimestre

(e)
% (e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.727.280,00 5.241.488,28 3.367.223,62 64,24 3.013.467,69 57,49 2.994.359,19 57,13 0,00

  Despesas Correntes 3.694.180,00 4.267.764,20 2.531.451,42 59,32 2.471.926,26 57,92 2.452.817,76 57,47 0,00

  Despesas de Capital 33.100,00 973.724,08 835.772,20 85,83 541.541,43 55,62 541.541,43 55,62 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 71.850,00 71.850,00 32.275,84 44,92 32.275,84 44,92 32.275,84 44,92 0,00

  Despesas Correntes 69.850,00 69.850,00 32.275,84 46,21 32.275,84 46,21 32.275,84 46,21 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 110.070,00 210.112,47 96.918,50 46,13 96.918,50 46,13 96.031,00 45,70 0,00

  Despesas Correntes 108.070,00 208.112,47 96.918,50 46,57 96.918,50 46,57 96.031,00 46,14 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.909.200,00 5.523.450,75 3.496.417,96 63,30 3.142.662,03 56,90 3.122.666,03 56,53 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS EMPENHADAS

(d)
DESPESAS LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.496.417,96 3.142.662,03 3.122.666,03

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.496.417,96 3.142.662,03 3.122.666,03

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

23,58

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.999.483,54

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.999.483,54

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 1.143.178,49

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 1.143.178,49

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA

LC 141/2012

Saldo Inicial
(no exercicio atual)

(h)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Saldo Final (não aplicado)
1

(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2019 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor aplicado em
ASPS no
exercício

(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente
no Exercício

sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP
pagos

(s)

Total de RP a
pagar

(t)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Diferença entre
o valor aplicado
além do limite e

o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u)
)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Empenhos de 2020 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2016 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Inicial

(w) Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Saldo Final (não
aplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício
anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.413.000,00 2.010.161,28 1.275.328,52 63,44

  Proveniente da União 719.000,00 912.580,64 338.464,26 37,09

  Proveniente dos Estados 694.000,00 1.097.580,64 936.864,26 85,36

  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.413.000,00 2.010.161,28 1.275.328,52 0,00
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre
(d)

% (d/c) x 100
Até o Bimestre

(e)
% (e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 5.170.000,00 7.086.942,98 4.849.463,13 68,43 4.421.957,40 62,40 4.402.326,50 62,12 0,00

  Despesas Correntes 5.129.000,00 5.679.318,90 3.589.026,79 63,19 3.528.573,23 62,13 3.508.942,33 61,78 0,00

  Despesas de Capital 41.000,00 1.407.624,08 1.260.436,34 89,54 893.384,17 63,47 893.384,17 63,47 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 90.000,00 80.300,00 32.275,84 40,19 32.275,84 40,19 32.275,84 40,19 0,00

  Despesas Correntes 88.000,00 78.300,00 32.275,84 41,22 32.275,84 41,22 32.275,84 41,22 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 150.000,00 211.779,03 110.732,37 52,29 110.732,37 52,29 109.844,87 51,87 0,00

  Despesas Correntes 148.000,00 209.779,03 110.732,37 52,79 110.732,37 52,79 109.844,87 52,36 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.410.000,00 7.379.022,01 4.992.471,34 67,66 4.564.965,61 61,86 4.544.447,21 61,59 0,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre
(d)

% (d/c) x 100
Até o Bimestre

(e)
% (e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.897.280,00 12.328.431,26 8.216.686,75 66,65 7.435.425,09 60,31 7.396.685,69 60,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 161.850,00 152.150,00 64.551,68 42,43 64.551,68 42,43 64.551,68 42,43 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 - BIMESTRE JULHO/AGOSTO

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) Em reais

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 260.070,00 421.891,50 207.650,87 49,22 207.650,87 49,22 205.875,87 48,80 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 9.319.200,00 12.902.472,76 8.488.889,30 65,79 7.707.627,64 59,74 7.667.113,24 59,42 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 9.319.200,00 12.902.472,76 8.488.889,30 65,79 7.707.627,64 59,74 7.667.113,24 59,42 0,00

NOTA:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera
os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

MIRADOR - PR, 20 de setembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA
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DEMONSTRATIVO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

Período de 01/07/2022 à 31/08/2022 - 4º Bimestre de 2022

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão:

003 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTEUnidade:

PagamentosLiquidaçõesEmpenhosDotação AnualInício / TérminoServiços e AçõesProgramas e Projetos

MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
CRIANCA E ADO

Contínuo 450.431,44 37.424,86 37.424,86 37.384,960013 - ATENCAO INTEGRAL DAS ACOES DA
ASSISTENCIA SOCIAL

Total do Órgão: 450.431,44 37.424,86 37.424,86 37.384,96

Total Geral: 450.431,44 37.424,86 37.424,86 37.384,96

MIRADOR - PR, 20 de setembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI
CPF/CNPJ: 064.339.489-36

Presidente C.M.D.C.A
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2022 – MELHOR TÉCNICA 
 
OBJETO: Seleção de pessoas jurídicas de direito privado para concessão de direito de uso de imóvel público, de 
propriedade do município, cumprindo as exigências da Lei Municipal nº 2.015/2022. 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados que no dia 09/09/2022 às 08:30h, fora realizada na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Rondon a sessão pública para recebimento dos envelopes das 
empresas interessadas no objeto da presente licitação e abertura dos Envelopes de Habilitação e Proposta 
Técnica de todas as empresas participantes, dando vista dos autos a todos os presentes. Participaram da 
Licitação as seguintes empresas: 
Nº PROPONENTE CNPJ 
01 D R PERUCI DA SILVA LTDA 40.520.391/0001-90 

02 ELEANDRO PEREIRA DOURADO 06804058950 26.324.570/0001-20 

03 IVANETE ALVES DA SILVA 72519614900 45.586.010/0001-99 

04 JACIELE CAROLINE PEREIRA DIAS 11194574912 45.575.588/0001-40 
Fora verificado que todas as empresas participantes são detentoras dos benefícios concedidos pela LC 
123/2006. 
Informa ainda, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação na 
mesma sessão pública, proferiu a seguinte decisão conforme abaixo descrito: 
Nº PROPONENTE JULGAMENTO MOTIVO INABILITAÇÃO 

01 D R PERUCI DA SILVA LTDA 

Certidão Negativa de 
Débitos Federal com a 
data de validade 
expirada. 

-X-X-X-X-X-X-X- 

02 ELEANDRO PEREIRA DOURADO 06804058950 HABILITADA -X-X-X-X-X-X-X- 

04 IVANETE ALVES DA SILVA 72519614900 HABILITADA -X-X-X-X-X-X-X- 

05 JACIELE CAROLINE PEREIRA DIAS 11194574912 HABILITADA -X-X-X-X-X-X-X- 
Tendo em vista que a empresa D R PERUCI DA SILVA LTDA é detentora dos benefícios concedidos pela 
LC 123/2006, o presidente anunciou que caso a mesma fosse declarada vencedora do certame teria o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, para que 
apresente a respectiva certidão devidamente regularizada. Informou ainda que a não apresentação no prazo 
concedido, caracteriza sua inabilitação. 
Com a renúncia ao direito de interposição de recurso quanto a fase de habilitação expressa por todos os 
participantes, a Comissão de Licitação realizou a abertura dos Envelopes de Proposta Técnica apresentados 
pelas empresas, dando vista dos autos a todos os que assim desejaram.  Após a análise e verificação da 
documentação de proposta técnica, a Comissão de Licitação apresentou a pontuação técnica obtida por todas 
as empresas habilitadas conforme abaixo:  
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SALA Nº 01 (UM), com aproximadamente 135,05 metros quadrados, destinada a Empresas de qualquer porte, 
exceto MEI 

PROPONENTE 
PONTUAÇÃO TÉCNICA 

Número de 
Empregos 

Capital 
Social 

Atividade 
Preponderante TOTAL 

D R PERUCI DA SILVA LTDA 40 20 20 80 
 

SALA Nº 02 (DOIS), com aproximadamente 109,00 metros quadrados, destinada a Empresas de qualquer porte, 
exceto MEI. 

PROPONENTE 
PONTUAÇÃO TÉCNICA 

Área 
Construção 

Capital 
Social 

Atividade 
Preponderante TOTAL 

D R PERUCI DA SILVA LTDA 40 20 20 80 
 

SALA Nº 03 (TRÊS), com aproximadamente 130,87 metros quadrados, destinada a Empresas de qualquer porte, 
exceto MEI. 

PROPONENTE 
PONTUAÇÃO TÉCNICA 

Área 
Construção 

Capital 
Social 

Atividade 
Preponderante TOTAL 

D R PERUCI DA SILVA LTDA 40 20 20 80 
 

SALA Nº 04 (QUATRO), com aproximadamente 25,97 metros quadrados, destinada a Microempreendedores 
individuais – MEI, cujo endereço comercial ou industrial da realização da atividade empresarial seja no Município 
de Rondon/PR, comprovado por meio do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI). 

PROPONENTE 
PONTUAÇÃO TÉCNICAS 

Geração de 
Emprego 

Atividade 
Preponderante TOTAL 

ELEANDRO PEREIRA DOURADO 06804058950 30 20 50 

IVANETE ALVES DA SILVA 72519614900 30 10 40 
 

SALA Nº 05 (CINCO), com aproximadamente 86,24 metros quadrados, destinada a Microempreendedores 
individuais – MEI, cujo endereço comercial ou industrial da realização da atividade empresarial seja no Município 
de Rondon/PR, comprovado por meio do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI). 

PROPONENTE 
PONTUAÇÃO TÉCNICAS 

Geração de 
Emprego 

Atividade 
Preponderante TOTAL 

ELEANDRO PEREIRA DOURADO 06804058950 30 20 50 

IVANETE ALVES DA SILVA 72519614900 30 10 40  
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SALA Nº 05 (CINCO), com aproximadamente 86,24 metros quadrados, destinada a Microempreendedores 
individuais – MEI, cujo endereço comercial ou industrial da realização da atividade empresarial seja no Município 
de Rondon/PR, comprovado por meio do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI). 

PROPONENTE 
PONTUAÇÃO TÉCNICAS 

Geração de 
Emprego 

Atividade 
Preponderante TOTAL 

JACIELE CAROLINE PEREIRA DIAS 11194574912 30 40 70 
 
De acordo com os critérios informados no edital, mediante criteriosa análise das propostas técnicas, a 
comissão de licitação apurou como vencedores para os respectivos lotes/salas as seguintes proponentes: 

SALA VENCEDOR 
SALA Nº 01 (UM), com aproximadamente 135,05 metros 
quadrados, destinada a Empresas de qualquer porte, exceto MEI D R PERUCI DA SILVA LTDA 

SALA Nº 02 (DOIS), com aproximadamente 109,00 metros 
quadrados, destinada a Empresas de qualquer porte, exceto MEI. “FRACASSADO” 

SALA Nº 03 (TRÊS), com aproximadamente 130,87 metros 
quadrados, destinada a Empresas de qualquer porte, exceto MEI. “FRACASSADO” 

SALA Nº 04 (QUATRO), com aproximadamente 25,97 metros 
quadrados, destinada a Microempreendedores individuais – 
MEI, cujo endereço comercial ou industrial da realização da 
atividade empresarial seja no Município de Rondon/PR, 
comprovado por meio do Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI). 

ELEANDRO PEREIRA DOURADO 
06804058950 

SALA Nº 05 (CINCO), com aproximadamente 86,24 metros 
quadrados, destinada a Microempreendedores individuais – 
MEI, cujo endereço comercial ou industrial da realização da 
atividade empresarial seja no Município de Rondon/PR, 
comprovado por meio do Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI). 

JACIELE CAROLINE PEREIRA DIAS 
11194574912 

 
Informa ainda, que para o/a lote/sala 04, o proponente ELEANDRO PEREIRA DOURADO 06804058950, 
que tinha sido declarado vencedor pediu desclassificação, alegando que a referida sala não tem tamanho 
suficiente para acomodar seu empreendimento, dizendo ainda que participou do referido lote por erro na 
elaboração da proposta. A justificativa foi aceita pela Comissão de Licitação, passando a ser vencedores os 
seguintes proponentes: 

SALA VENCEDOR 
SALA Nº 01 (UM), com aproximadamente 135,05 metros 
quadrados, destinada a Empresas de qualquer porte, exceto MEI D R PERUCI DA SILVA LTDA 

SALA Nº 02 (DOIS), com aproximadamente 109,00 metros 
quadrados, destinada a Empresas de qualquer porte, exceto MEI. “FRACASSADO” 

SALA Nº 03 (TRÊS), com aproximadamente 130,87 metros 
quadrados, destinada a Empresas de qualquer porte, exceto MEI. “FRACASSADO” 

SALA Nº 04 (QUATRO), com aproximadamente 25,97 metros 
quadrados, destinada a Microempreendedores individuais – 
MEI, cujo endereço comercial ou industrial da realização da 

IVANETE ALVES DA SILVA 72519614900 
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atividade empresarial seja no Município de Rondon/PR, 
comprovado por meio do Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI). 
SALA Nº 05 (CINCO), com aproximadamente 86,24 metros 
quadrados, destinada a Microempreendedores individuais – 
MEI, cujo endereço comercial ou industrial da realização da 
atividade empresarial seja no Município de Rondon/PR, 
comprovado por meio do Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI). 

JACIELE CAROLINE PEREIRA DIAS 
11194574912 

Informa que aos 16 (dezesseis) dias do mês setembro de 2022 a empresa D R PERUCI DA SILVA LTDA 
protocolou junto à Comissão de Licitações, Pedido de Prorrogação de Prazo de Entrega da Certidão 
Negativa de Débitos Federais devidamente regularizada, conforme benefícios concedidos pela LC 123/2006, 
o qual foi aceito pela Administração, ficando aberto o prazo de mais 05 (cinco) dias úteis para apresentação 
da referida certidão.  
Informa que aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro de 2022 a empresa D R PERUCI DA SILVA 
LTDA apresentou junto à Comissão de Licitações a Certidão Negativa de Débitos Federais devidamente 
regularizada, ficando a mesma declarada Habilitada e Vencedora para o respectivo Lote vencido. 
Por fim, o Presidente da Comissão de Licitação deu como feita a intimação do resultado, abrindo-se a partir 
da data de publicação do presente Edital no Diário Oficial do Município - “Diário do Noroeste”, nos termos 
do art. 110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da mesma lei antes 
citada. 
 
 Rondon, 21 de setembro de 2022. 
 
                      presidente da comissão : _______________________________ 
       Fabiano Raatz Lopes 
 
                      membros da comissão   :  
                                                        _______________________________ 
              Josemery S. Oliveira 
 
                                                        _______________________________ 
              Irineu Munhoz Junior 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 21.484.336/0001-47. 
LICITAÇÃO: Dispensa N.º 15/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 98/2022 
CONTRATO: N.º 86/2022 VIGÊNCIA: 21/10/2022. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos injetáveis e solução fisiológica para atendimento as 
demandas do Hospital Municipal e Unidade Básica de Saúde. 
 
Justificativa: Considerando que no Pregão Eletrônico nº 51/2022 realizado no dia 16 de 
agosto de 2022 houve a tentativa de licitar tais itens citados na tabela, porem foram 
declarados como desertos mediante analise posterior a qual foi identificado que os preços 
ofertados em edital estavam defasados devido a grande falta que estes produtos se 
encontram no mercado farmacêutico e que quando encontrados foi visto que os valores 
são bem superiores; Considerando que em contato com fornecedores foi informado que 
esta falta e elevação dos preços é pressuposto que é mediante a pandemia e falta de 
matéria prima; Considerando que tais itens são essenciais para a demanda do Hospital e 
Unidade Básica de Saúde Municipal visto que os pacientes usam exclusivamente 
medicações injetáveis diluídas em soluções fisiológicas; Considerando o grande risco de 
falta destes medicamentos em relação aos pacientes necessitados que no caso de falta 
pode ocorrer o risco de vir a óbito; Considerando que o estoque está quase sendo 
esgotado e que para providenciar novo processo licitatório necessita-se de maior prazo; 
Considerando está quantidade é prevista para suprir a necessidade até que seja 
providenciado novo processo licitatório; Faz-se necessária a contratação considerando a 
urgência. 
VALOR TOTAL R$: 55.060,00 (cinquenta e 
cinco mil e sessenta reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. IV 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSO: Próprio. 

Itens, quantidades e valores: 
item descrição - medicamentos Quantidade Valor 

Unitário R$ 
Valor 
Total R$ 

01 Cloreto de sódio 0,9% (Solução fisiológica). 
Bolsa/Frasco com 100mL. Acondicionado em 
embalagem de polipropileno transparente 
isentas de PVC e látex. Sistema fechado com 
02 pontos independentes.  Uso endovenoso. 
COD BR0268236 

 
1.500 
UNIDADES 
 

7,00 10.500,00 

02 Cloreto de sódio 0,9% (Solução fisiológica). 
Bolsa/Frasco com 250mL. Acondicionado em 
embalagem de polipropileno transparente 
isentas de PVC e látex. Sistema fechado com 
02 pontos independentes.  Uso 
endovenoso.COD BR0268236 

 
1.500 
UNIDADES 
 

9,00 13.500,00 

03 Cloreto de sódio 0,9% (Solução fisiológica). 
Bolsa/Frasco com 500mL. Acondicionado em 

 
1.000 

17,00 17.000,00 

embalagem de polipropileno transparente 
isentas de PVC e látex. Sistema fechado com 
02 pontos independentes. Uso 
endovenoso.COD BR0268236 

UNIDADES 
 

04 Cloreto de sódio 0,9% (Solução fisiológica). 
Bolsa/Frasco com 1000mL. Acondicionado 
em embalagem de polipropileno transparente 
isentas de PVC e látex. Sistema fechado com 
02 pontos independentes.  Uso 
endovenoso.COD BR0268236 

 
300 
UNIDADES 

20,00 6.000,00 

05 Dipirona sódica 500mg/mL. Solução injetável. 
Ampola com 2mL COD BR0268252 

700 
AMPOLAS 

4,60 3.220,00 

06 Glicose 5% + Cloreto de sódio 0,9% (Solução 
glicofisiológica). Bolsa/Frasco com 500mL. 
Acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente isenta de PVC e 
látex. Sistema fechado com 02 pontos 
independentes. Uso endovenoso. COD 
BR0366913 

 
200 
UNIDADES 

17,00 3.400,00 

07 Ringer com Lactato (Cloreto de sódio 0,6%+ 
Cloreto de potássio 0,03% + Cloreto de cálcio 
0,02% + Lactato de sódio 0,3%). 
Bolsa/Frasco com 500mL. Acondicionado em 
embalagem de polipropileno transparente 
isenta de PVC e látex. Sistema fechado com 
02 pontos independentes. Uso endovenoso. 
COD BR0303292 

 
80 
UNIDADES 
 

18,00 1.440,00 

   Total:  55.060,00 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 21 de setembro de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
 

 

Pág 1 / 2 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-ZPSSXBMCYUSLAH-4 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 21/09/2022 11:18:20 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 116/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2533/2022 
   

JOSÉ CARLOS PEREIRA tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 116/2022, os participantes: 
 
  
 

24864 - SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 ÓLEO DE SOJA, APRESENTAÇÃO 900 ML, 1ª LINHA. UNIDADE COCAMAR 40 9,07 362,80     

Total do Fornecedor: 362,80 
44377 - ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO 

 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 QUEIJO MUSSARELA SEM LACTOSE, FATIADO, 

BANDEJA 150 G. 
UNIDADE CRIOULO 30 14,70 441,00 

5 PÃO DE HAMBURGUER COM GERGELIM, PESO MÉDIO 
UNITÁRIO DE 25 A 50 G. 

KG PROPRIA 65 15,20 988,00 

6 HAMBURGUER ARTESANAL DE CARNE BOVINA: 
PATINHO OU COXÃO MOLE, CONGELADO 
INDIVIDUALMENTE E INTERFOLHADO. TEMPERADO 
COM SAL E ERVAS FRESCAS. SEM ADIÇÃO DE PIMENTA 
E TEMPEROS ARTIFICIAIS. COM PESO MÉDIO UNITÁRIO 
DE 20 A 60 G. 

KG PROPRIA 65 32,05 2.083,25 

7 BATATA PALITO CONGELADA, EMBALAGEM DE 2 KG. UNIDADE LAR 50 24,99 1.249,50 
8 LEITE CONDENSADO SEM LACTOSE, CAIXA 395 G. UNIDADE FRIMESA 15 10,08 151,20 
9 CHOCOLATE GRANULADO COLORIDO SEM LACTOSE, 

PACOTE DE 500 G. 
UNIDADE DORI 20 14,25 285,00 

10 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1  COM NO MÍNIMO 
8 % DE PROTEÍNA., PACOTE DE 5 KG. 

UNIDADE VENTURELLI 18 22,85 411,30 

11 FERMENTO EM PÓ, QUÍMICO, LATA COM 250 G. 
INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO, FERMENTOS 
QUÍMICOS PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, 
BICARBONATO DE SÓDIO E FOSFATO MONOCÁLCICO. 

UNIDADE ROYAL 15 8,60 129,00 

12 CHOCOLATE EM PÓ PARA USO CULINÁRIO PACOTE 500 
G. 

UNIDADE ZAELI 20 18,15 363,00 

15 PICOLÉ DE LARANJA, INTEGRAL, SEM ADIÇÃO DE 
AÇUCAR, 100 % LARANJA, SEM CONSERVANTE. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. PESO UNITÁRIO, 70 G. 

UNIDADE FLORAI 2.200 2,30 5.060,00 

17 LEITE CONDENSADO SEMIDESNATADO, MAXIMO 6% DE 
GORDURA, CAIXA OU LATA 395 G, INGREDIENTES, 
LEITE INTEGRAL. AÇUCAR E LACTOSE. 

UNIDADE PIRACANJUBA 60 8,98 538,80 

    
Total do Fornecedor: 11.700,05 

213047 - COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - 
COAFNOR 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 TOMATE TIPO LONGA VIDA OU RASTEIRO, IDEAL PARA 

CONSUMO IN NATURA, DEVEM SE APRESENTAR 
FRESCOS, COM GRAU DE MATURIDADE MÉDIO, ESTAR 
INTACTOS, LIVRES DE RACHADURAS, CORTES E 
ESMAGAMENTO. ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. KG. 

KG PROPRIA 25 2,54 63,50 

4 QUEIJO TIPO MUSSARELA DE LEITE DE VACA. KG PROPRIA 30 28,00 840,00 
13 SUCO DE LARANJA INTEGRAL, NÃO PASTEURIZADO, 

SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR. 100 % LARANJA, SEM 
CONSERVANTES, REFRIGERADO, GARRAFA 300 ML. 

UNIDADE PROPRIA 2.200 3,98 8.756,00 

14 POLPA DE FRUTA CONGELADA INTEGRAL, NOS 
SABORES, UVA, ABACAXI, ACEROLA, MARACUJÁ. SEM 
ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS E ADITIVOS 
QUÍMICOS, SABOR CARACTERÍSTICO E AGRADÁVEL. 
ISENTA DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO OU 
ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO UNITARIO 100G OU 

KG PROPRIA 45 21,00 945,00 
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500G, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES. 

16 MORANGO, - IN NATURA, 1º QUALIDADE, FRESCO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, EM 
ESTÁGIO DE AMADURECIMENTO ADEQUADO PARA 
CONSUMO, POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 
FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM 
PLASTICA. CONTENDO NO MÍNIMO 250 G. 

UNIDADE PROPRIA 2.200 5,99 13.178,00 

    
Total do Fornecedor: 23.782,50 

 

Paraíso do Norte, 21 de setembro de 2022. 
   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, 
através de diversos setores da administração municipal, conforme 
descritos e especificados no Anexo I do edital - Termo de Referência. 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do dia 06 de 
outubro de 2022. Informações complementares e o edital completo 
poderão ser adquiridos através do site: http://www.licitanet.com.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 21 de setembro de 2022. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Pregoeiro Municipal. 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 27/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 27/2022, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: MERCADO CAIBALION EIRELI – ME, 

Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 28.238.609/0001-12, com 

sede a Av. Nelson Trizzi, 1152, CEP 87990000, Centro, Diamante do Norte -  PR que apresentou 

o orçamento de menor valor para aquisição, valor este global de R$ 6.593,10 (seis mil quinhentos 

e noventa e três reais e dez centavos),  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
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    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 27/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 27/2022, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: MERCADO CAIBALION EIRELI – ME, 

Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 28.238.609/0001-12, com 

sede a Av. Nelson Trizzi, 1152, CEP 87990000, Centro, Diamante do Norte -  PR que apresentou 

o orçamento de menor valor para aquisição, valor este global de R$ 6.593,10 (seis mil quinhentos 

e noventa e três reais e dez centavos),  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 26/2022, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: MYKYMIAS SEMBARSKI DE QUEIROZ, 

inscrita no CNPJ sob nº 34.718.356/0001-87, cito a Avenida Luciano Marmontel nº 130 Jardim 

Araucaria – PR, CEP 84.070-190, que apresentou o orçamento de menor valor para contratação, 

valor este global de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 26/2022, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: MYKYMIAS SEMBARSKI DE QUEIROZ, 

inscrita no CNPJ sob nº 34.718.356/0001-87, cito a Avenida Luciano Marmontel nº 130 Jardim 

Araucaria – PR, CEP 84.070-190, que apresentou o orçamento de menor valor para contratação, 

valor este global de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ. 00.921.371/0001-50Av Gustavo Brigagão – Praça Souza Naves 

cx. Postal, 85 Fone (44) 3453-11232 – 87.910-000 
SANTA ISABEL DO IVAI – ESTADO DO PARANÁ 

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 

EDITAL Nº 008/2022 
 

          A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 
Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições regimentais 
e em especial cumprindo a Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), nos termos de seu Art. 9º, § 4º, no intuito de incentivar a 
participação popular, vem através do presente, comunicar que será 
realizada Audiência Pública, para demonstração e avaliação do 
cumprimento de Metas Fiscais do 2º Quadrimestre do exercício 2022, no 
dia 27 de setembro de 2022, com início às 09:00 horas, no Plenário da 
Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, localizado na Av. Gustavo 
Brigagão sn Praça Souza naves, na sede da Câmara para o qual se 
encontram convidados toda a população do Município e interessados. 
 

Santa Isabel do Ivaí, ao 21º dia do mês de setembro do ano de 2022. 
 
Clélio Gomes da Silva       Roberto Mendes da Silva    Giuliano de S. Mazzarino 
 Presidente da C. F. O.                    Relator                               Membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Errata do Edital nº 012/2022, publicado no Jornal Diário do Noroeste nº 
19.101, do dia 16/08/2022, páginas nº 20 à 21. 
 
Onde se Le: 
 

Cargo: Professor 40 horas semanais 
Situação 
1º Fase 

Candidatos Nota 
Títulos 

Data de 
Nascimento 

Classificado Fabiana Silva Botta  7,5 28/02/1986 
Classificado Paloma Vasconcelos da Silva  7,0 11/12/1992 
Classificado Luiz Felipe Marques  7,0 21/04/1996 
Classificado Ariane Andressa de Oliveira 

Rodrigues  
6,8 08/12/1994 

Classificado Karoline Soler Gouvêa  6,8 04/03/1995 
Classificado Karina da Silva Sakamoto  6,8 08/05/1991 
Classificado Luzia Araujo Fervença Buzinaro  6,5 12/12/1982 
Classificado Cristina Sanches Castanheiro  6,2 30/03/1979 
Classificado Lucimara da Silva Pavanelli  6,1 24/08/1985 
Classificado Quelsilene Palmieri Lopes  6,0 12/06/1970 
Classificado Valeria Viviane Bianchi  6,0 16/02/1975 
Classificado Rosimeire Aparecida Quinupa de 

Oliveira  
6,0 11/07/1980 

Classificado Eliane da Silva Neves Ferraretto  6,0 20/07/1984 
Classificado Flavia Jaqueline Barile  6,0 23/08/1985 
Classificado Fernando da Silva Zanon  6,0 02/09/1990 
Classificado Aline Estaianov Gomes Medeiros  6,0 03/02/1991 
Classificado Rebeca Barbosa Basseto  6,0 28/08/1993 
Classificado Bruna Cristina Garcia Carneiro  6,0 08/06/1997 
Classificado Paola Rodrigues da Silva  6,0 07/07/1998 
Classificado Fernanda Helen Avanço  6,0 19/02/2000 
Classificado Claudirene Rodrigues da Silva 

Coelho  
5,9 10/03/1977 

Classificado Eliane Ramos de Almeida da Silva  5,7  26/02/1981 
Classificado Pâmela Favoretto  5,7 19/08/1986 
Classificado Adriana Freita Luna  5,7 24/06/1995 
Classificado Mônica Chistina da Silva Vieira  5,5 09/04/1975 
Classificado Lourdes Ferreira dos Santos  5,5 30/01/1984 
Classificado Marcela Soares de Oliveira Angelo  5,5 24/07/1984 
Classificado Ana Paula de Oliveira de Alvarenga  5,5 15/08/1984 
Classificado Mônica Pereira Garcia dos Santos  5,5 03/10/1993 
Classificado Deise Josibel do Amaral Tessarolo  5,5 16/02/1994 
Classificado Pâmela da Costa Soares  5,5 26/10/1964 
Classificado Luan Santos de Lima  5,5 25/05/1997 
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Classificado Ingrid Sanches Antoniazzi  5,5 15/12/1997 
Classificado Barbara Mulatti Azevedo  5,5 11/05/1998 
Classificado Natalie Paola da Silva Oliveira  5,5 10/02/2000 
Classificado Terezinha Carlos Pinheiro de 

Andrade  
5,0 12/11/1973 

Classificado Luciana Aparecida Ribeiro  5,0 30/10/1974 
Classificado Nislaine Aparecida de Souza Senteio  5,0 10/01/1976 
Classificado Dalva Rita Cordeiro Velasco  5,0 29/06/1977 
Classificado Maria da C. Queiroz dos Santos 

Camargo 
5,0 06/06/1978 

Classificado Rosemeire Aparecida de Souza 
Marins  

5,0 19/08/1978 

Classificado Débora Regina Frotté  5,0 20/09/1982 
Classificado Jaqueline da Silveira Luz  5,0 26/10/1983 
Classificado Cristina Aparecida dos Santos  5,0 29/09/1986 

Desclassificado Alice Harumi Sakuri Ferreirs 0,0 07/02/1968 
Desclassificado Amanda da Silva Vieira 0,0 08/08/1998 
Desclassificado Amanda de Santana Melo Martins 0,0 24/02/1984 
Desclassificado Ana Claudia da Silva  0,0 19/08/1985 
Desclassificado Andressa Ferreira de Moraes Estellai 0,0 não consta 
Desclassificado Bruna Aparecida Pereira 0,0 24/11/1998 
Desclassificado Camila Rayane da Silva 0,0 15/05/1997 
Desclassificado Claudia Helena de Souza 0,0 29/03/1974 
Desclassificado Danielle da Cruz Muller 0,0 27/10/1999 
Desclassificado Edilaine Blasque Guimaraes 0,0 22/05/1995 
Desclassificado Eduarda Inácio André da Silva 0,0 07/03/2000 
Desclassificado Edineia Cristina de Araujo 0,0 10/12/1983 
Desclassificado Elizângela Aparecida dos Santos 

Ferreira 
0,0 04/06/1985 

Desclassificado Ellen Jessica Fracari 0,0 não consta 
Desclassificado Erika Souza Paiva 0,0 26/06/1990 
Desclassificado Eva Luzia Mariguella de Lima 0,0 03/10/1963 
Desclassificado Fátima Ahmad Yusuf 0,0 22/04/1969 
Desclassificado Franciele Beltrame da Silva Costa 0,0 30/04/1984 
Desclassificado Franciele Raimundo da Silva 0,0 13/06/1996 
Desclassificado Gabriela Cruz de Lima 0,0 19/02/2004 
Desclassificado Giovana Carla Bussolin Vitoreti 0,0 04/02/1975 
Desclassificado Giselli Avelar 0,0 09/05/1994 
Desclassificado Gislene de Sous Porto 0,0 24/02/1970 
Desclassificado Graciana de Oliveira Silva 0,0 08/09/1989 
Desclassificado Graziela Dias Ferreira 0,0 10/03/1981 
Desclassificado Grazielle Moreira Dias 0,0 06/07/1993 
Desclassificado Ingridy Almeida Vaz 0,0 31/08/1993  
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Desclassificado Iraci Neves de Souza 0,0 30/10/1969 
Desclassificado Jacqueline de Barros Daniel 0,0 24/01/1995 
Desclassificado Jéssica Ferreira de Oliveira 0,0 15/01/1992 
Desclassificado Jéssica Gonçalves de Lima 0,0 09/11/1999 
Desclassificado Jéssica Silva Costa 0,0 03/03/1993 
Desclassificado Joseane Vieira Cavalcante de 

Camargo 
0,0 14/03/1983 

Desclassificado Josiane Anastácio 0,0 12/08/1989 
Desclassificado Júlia Resende de Souza 0,0 07/09/2000 
Desclassificado Lara Nascimento 0,0 12/07/1996 
Desclassificado Leticia Medeiros Ortiz da Silva 0,0 07/10/1994 
Desclassificado Luciana Velasco de Lima 0,0 26/08/1975 
Desclassificado Lucimeira da Silva Vieira Maia 0,0 08/10/1979 
Desclassificado Lucrécia Aparecida Lima 0,0 20/08/1981 
Desclassificado Lucinea dos Santos Dias 0,0 08/05/1973 
Desclassificado Mara Cristina da Silva 0,0 24/03/1967 
Desclassificado Maiara da Silva Almeida 0,0 02/07/2000 
Desclassificado Maria de Fátima dos Santos Silva 0,0 não consta 
Desclassificado Mariana Gonçalves Arboleya 0,0 07/01/2004 
Desclassificado Marilene Blasque Guimarães 0,0 15/05/1965 
Desclassificado Margarida Benedita Garcia Moreira 0,0 15/06/1962 
Desclassificado Meirielly Fernandes Favarin 0,0 17/04/1999 
Desclassificado Micaias Mozzer de Oliveira 0,0 23/08/1998 
Desclassificado Murilo Pereira da Costa 0,0 16/01/1995 
Desclassificado Nadir Aparecida Gonçalves Larrosa 0,0 07/09/1969 
Desclassificado Natália Montina da Silva 0,0 15/06/1999 
Desclassificado Priscila Cardoso da Cruz 0,0 10/03/1983 
Desclassificado Ritchelli Tomazoti Ataide 0,0 01/07/1999 
Desclassificado Silvia Cristina Machado de Camargo 0,0 20/06/1998 
Desclassificado Silvia Maria Laureano 0,0 12/10/1995 
Desclassificado Sueli dos Santos Ribeiro Cavalcante 0,0 18/11/1994 
Desclassificado Suzana Aparecida Moura 0,0 30/05/1991 
Desclassificado Tatiane Sgorlon Larentes 0,0 30/06/1986 
Desclassificado Tiago Martins Araujo 0,0 24/02/1994 
Desclassificado Valéria dos Santos Diniz Siqueira 0,0 25/12/1987 
Desclassificado Vanessa de Freita Luna 0,0 05/12/1993 
Desclassificado Vera Veronica Bueno 0,0 11/07/1987 

 
 
 
 
Leia-se:  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Desclassificado Iraci Neves de Souza 0,0 30/10/1969 
Desclassificado Jacqueline de Barros Daniel 0,0 24/01/1995 
Desclassificado Jéssica Ferreira de Oliveira 0,0 15/01/1992 
Desclassificado Jéssica Gonçalves de Lima 0,0 09/11/1999 
Desclassificado Jéssica Silva Costa 0,0 03/03/1993 
Desclassificado Joseane Vieira Cavalcante de 

Camargo 
0,0 14/03/1983 

Desclassificado Josiane Anastácio 0,0 12/08/1989 
Desclassificado Júlia Resende de Souza 0,0 07/09/2000 
Desclassificado Lara Nascimento 0,0 12/07/1996 
Desclassificado Leticia Medeiros Ortiz da Silva 0,0 07/10/1994 
Desclassificado Luciana Velasco de Lima 0,0 26/08/1975 
Desclassificado Lucimeira da Silva Vieira Maia 0,0 08/10/1979 
Desclassificado Lucrécia Aparecida Lima 0,0 20/08/1981 
Desclassificado Lucinea dos Santos Dias 0,0 08/05/1973 
Desclassificado Mara Cristina da Silva 0,0 24/03/1967 
Desclassificado Maiara da Silva Almeida 0,0 02/07/2000 
Desclassificado Maria de Fátima dos Santos Silva 0,0 não consta 
Desclassificado Mariana Gonçalves Arboleya 0,0 07/01/2004 
Desclassificado Marilene Blasque Guimarães 0,0 15/05/1965 
Desclassificado Margarida Benedita Garcia Moreira 0,0 15/06/1962 
Desclassificado Meirielly Fernandes Favarin 0,0 17/04/1999 
Desclassificado Micaias Mozzer de Oliveira 0,0 23/08/1998 
Desclassificado Murilo Pereira da Costa 0,0 16/01/1995 
Desclassificado Nadir Aparecida Gonçalves Larrosa 0,0 07/09/1969 
Desclassificado Natália Montina da Silva 0,0 15/06/1999 
Desclassificado Priscila Cardoso da Cruz 0,0 10/03/1983 
Desclassificado Ritchelli Tomazoti Ataide 0,0 01/07/1999 
Desclassificado Silvia Cristina Machado de Camargo 0,0 20/06/1998 
Desclassificado Silvia Maria Laureano 0,0 12/10/1995 
Desclassificado Sueli dos Santos Ribeiro Cavalcante 0,0 18/11/1994 
Desclassificado Suzana Aparecida Moura 0,0 30/05/1991 
Desclassificado Tatiane Sgorlon Larentes 0,0 30/06/1986 
Desclassificado Tiago Martins Araujo 0,0 24/02/1994 
Desclassificado Valéria dos Santos Diniz Siqueira 0,0 25/12/1987 
Desclassificado Vanessa de Freita Luna 0,0 05/12/1993 
Desclassificado Vera Veronica Bueno 0,0 11/07/1987 

 
 
 
 
Leia-se:  
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Cargo: Professor 40 horas semanais 

Situação 
1º Fase 

Candidatos Nota Data de 
Nascimento 

Classificado Fabiana Silva Botta  7,5 28/02/1986 
Classificado Paloma Vasconcelos da Silva  7,0 11/12/1992 
Classificado Luiz Felipe Marques  7,0 21/04/1996 
Classificado Ariane Andressa de Oliveira Rodrigues  6,8 08/12/1994 
Classificado Karoline Soler Gouvêa  6,8 04/03/1995 
Classificado Karina da Silva Sakamoto  6,8 08/05/1991 
Classificado Luzia Araujo Fervença Buzinaro  6,5 12/12/1982 
Classificado Cristina Sanches Castanheiro  6,2 30/03/1979 
Classificado Lucimara da Silva Pavanelli  6,1 24/08/1985 
Classificado Quelsilene Palmieri Lopes  6,0 12/06/1970 
Classificado Valeria Viviane Bianchi  6,0 16/02/1975 
Classificado Rosimeire Aparecida Quinupa de Oliveira  6,0 11/07/1980 
Classificado Eliane da Silva Neves Ferraretto  6,0 20/07/1984 
Classificado Flavia Jaqueline Barile  6,0 23/08/1985 
Classificado Fernando da Silva Zanon  6,0 02/09/1990 
Classificado Aline Estaianov Gomes Medeiros  6,0 03/02/1991 
Classificado Rebeca Barbosa Basseto  6,0 28/08/1993 
Classificado Bruna Cristina Garcia Carneiro  6,0 08/06/1997 
Classificado Paola Rodrigues da Silva  6,0 07/07/1998 
Classificado Fernanda Helen Avanço  6,0 19/02/2000 
Classificado Claudirene Rodrigues da Silva Coelho  5,9 10/03/1977 
Classificado Eliane Ramos de Almeida da Silva  5,7  26/02/1981 
Classificado Pâmela Favoretto  5,7 19/08/1986 
Classificado Adriana Freita Luna  5,7 24/06/1995 
Classificado Mônica Chistina da Silva Vieira  5,5 09/04/1975 
Classificado Lourdes Ferreira dos Santos  5,5 30/01/1984 
Classificado Marcela Soares de Oliveira Angelo  5,5 24/07/1984 
Classificado Ana Paula de Oliveira de Alvarenga  5,5 15/08/1984 
Classificado Mônica Pereira Garcia dos Santos  5,5 03/10/1993 
Classificado Deise Josibel do Amaral Tessarolo  5,5 16/02/1994 
Classificado Pâmela da Costa Soares  5,5 26/10/1964 
Classificado Luan Santos de Lima  5,5 25/05/1997 
Classificado Ingrid Sanches Antoniazzi  5,5 15/12/1997 
Classificado Barbara Mulatti Azevedo  5,5 11/05/1998 
Classificado Natalie Paola da Silva Oliveira  5,5 10/02/2000 
Classificado Terezinha Carlos Pinheiro de Andrade  5,0 12/11/1973 
Classificado Luciana Aparecida Ribeiro  5,0 30/10/1974 
Classificado Nislaine Aparecida de Souza Senteio  5,0 10/01/1976 
Classificado Dalva Rita Cordeiro Velasco  5,0 29/06/1977 
Classificado Maria da C. Queiroz dos Santos 5,0 06/06/1978  
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Camargo 
Classificado Rosemeire Aparecida de Souza Marins  5,0 19/08/1978 
Classificado Débora Regina Frotté  5,0 20/09/1982 
Classificado Jaqueline da Silveira Luz  5,0 26/10/1983 
Classificado Cristina Aparecida dos Santos  5,0 29/09/1986 
Classificado Débora de Andrade Rodrigues 5,0 31/12/1992 
Classificado Giovana de Nadai Stavny  5,0 06/06/1997 
Classificado Juliana Hatschbach Capuano  5,0 22/10/1999 
Classificado Cássia Aparecida Cordeiro da Silva  5,0 07/03/2000 

desclassificada Alice Harumi Sakuri Ferreirs 0,0 07/02/1968 
desclassificada Amanda da Silva Vieira 0,0 08/08/1998 
desclassificada Amanda de Santana Melo Martins 0,0 24/02/1984 
desclassificada Ana Claudia da Silva  0,0 19/08/1985 
desclassificada Andressa Ferreira de Moraes Estellai 0,0 não consta 
desclassificada Bruna Aparecida Pereira 0,0 24/11/1998 
desclassificada Camila Rayane da Silva 0,0 15/05/1997 
desclassificada Claudia Helena de Souza 0,0 29/03/1974 
desclassificada Danielle da Cruz Muller 0,0 27/10/1999 
desclassificada Edilaine Blasque Guimaraes 0,0 22/05/1995 
desclassificada Eduarda Inácio André da Silva 0,0 07/03/2000 
desclassificada Edineia Cristina de Araujo 0,0 10/12/1983 
desclassificada Elizângela Aparecida dos Santos 

Ferreira 
0,0 04/06/1985 

desclassificada Ellen Jessica Fracari 0,0 não consta 
desclassificada Erika Souza Paiva 0,0 26/06/1990 
desclassificada Eva Luzia Mariguella de Lima 0,0 03/10/1963 
desclassificada Fátima Ahmad Yusuf 0,0 22/04/1969 
desclassificada Franciele Beltrame da Silva Costa 0,0 30/04/1984 
desclassificada Franciele Raimundo da Silva 0,0 13/06/1996 
desclassificada Gabriela Cruz de Lima 0,0 19/02/2004 
desclassificada Giovana Carla Bussolin Vitoreti 0,0 04/02/1975 
desclassificada Giselli Avelar 0,0 09/05/1994 
desclassificada Gislene de Sous Porto 0,0 24/02/1970 
desclassificada Graciana de Oliveira Silva 0,0 08/09/1989 
desclassificada Graziela Dias Ferreira 0,0 10/03/1981 
desclassificada Grazielle Moreira Dias 0,0 06/07/1993 
desclassificada Ingridy Almeida Vaz 0,0 31/08/1993 
desclassificada Iraci Neves de Souza 0,0 30/10/1969 
desclassificada Jacqueline de Barros Daniel 0,0 24/01/1995 
desclassificada  Jéssica Ferreira de Oliveira 0,0 15/01/1992 
desclassificada Jéssica Gonçalves de Lima 0,0 09/11/1999 
desclassificada Jéssica Silva Costa 0,0 03/03/1993 
desclassificada Joseane Vieira Cavalcante de Camargo 0,0 14/03/1983 
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desclassificada Josiane Anastácio 0,0 12/08/1989 
desclassificada Júlia Resende de Souza 0,0 07/09/2000 
desclassificada Lara Nascimento 0,0 12/07/1996 
desclassificada Leticia Medeiros Ortiz da Silva 0,0 07/10/1994 
desclassificada Luciana Velasco de Lima 0,0 26/08/1975 
desclassificada Lucimeira da Silva Vieira Maia 0,0 08/10/1979 
desclassificada Lucrécia Aparecida Lima 0,0 20/08/1981 
desclassificada Lucinea dos Santos Dias 0,0 08/05/1973 
desclassificada Mara Cristina da Silva 0,0 24/03/1967 
desclassificada Maiara da Silva Almeida 0,0 02/07/2000 
desclassificada Maria de Fátima dos Santos Silva 0,0 não consta 
desclassificada Mariana Gonçalves Arboleya 0,0 07/01/2004 
desclassificada Marilene Blasque Guimarães 0,0 15/05/1965 
desclassificada Margarida Benedita Garcia Moreira 0,0 15/06/1962 
desclassificada Meirielly Fernandes Favarin 0,0 17/04/1999 
desclassificado Micaias Mozzer de Oliveira 0,0 23/08/1998 
desclassificada Murilo Pereira da Costa 0,0 16/01/1995 
desclassificada Nadir Aparecida Gonçalves Larrosa 0,0 07/09/1969 
desclassificada Natália Montina da Silva 0,0 15/06/1999 
desclassificada Priscila Cardoso da Cruz 0,0 10/03/1983 
desclassificada Ritchelli Tomazoti Ataide 0,0 01/07/1999 
desclassificada Silvia Cristina Machado de Camargo 0,0 20/06/1998 
desclassificada Silvia Maria Laureano 0,0 12/10/1995 
desclassificada Sueli dos Santos Ribeiro Cavalcante 0,0 18/11/1994 
desclassificada Suzana Aparecida Moura 0,0 30/05/1991 
desclassificada Tatiane Sgorlon Larentes 0,0 30/06/1986 
desclassificado Tiago Martins Araujo 0,0 24/02/1994 
desclassificada Valéria dos Santos Diniz Siqueira 0,0 25/12/1987 
desclassificada Vanessa de Freita Luna 0,0 05/12/1993 
desclassificada Vera Veronica Bueno 0,0 11/07/1987 

 
Alto Paraná-PR., 20 de setembro de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS  
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº 007/2022 - FUNAD/SENAD/MJSP  

Espécie: Licitação, na modalidade leilão, para venda de bens do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, relativos
ao processo 08129.013190/2021-23. AMPARO LEGAL: em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro
de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427,
de 01 de fevereiro de 1933. OBJETO: Alienação de veículos automotores e outros bens móveis, por lotes, no estado
e condições em que se encontram, estando disponíveis para exame e visitação, no período de 15 de setembro
a 29 de setembro de 2022 (dias úteis), nos pátios localizados em Rua da Bandeira, Número: 1301, Bairro: Centro,
CEP: 85.812-270, Cidade/UF: Cascavel / PR, Av Olimpio Rafagnin 2805, Parque Presidente - Foz do Iguaçu/PR e Avenida 
Doutor Luiz Passos 582, Pilar Parque Campestre - Foz do Iguaçu PR - CEP 85862-270, conforme edital. DATA E LOCAL: 
O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial – Gustavo C S Reis, matriculado na JUCESP nº 790, endereço Rua 
Amaro Cavalheiro, 347, 26º, Edifício Thera Office Faria Lima, Pinheiros – São Paulo/SP, no Dia 30 de setembro de 2022, 
às 11:00 horas, exclusivamente pelo sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br. EDITAL: os interessados poderão 
retirar cópias do edital de leilão, na íntegra, junto Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD, localizada
na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 2.º andar, sala 213, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de acesso, via 
internet, disponível no seguinte endereço: www.gustavoreisleiloes.com.br. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Serão 
prestadas pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens, em horário comercial, no telefone: (41) 
3361-1140, ou, ainda, pelo telefone: (11) 3819-3137, com o Leiloeiro Público Oficial. ROBISON DE CASTRO-Presidente 
da Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens. GUSTAVO REIS-Leiloeiro Oficial.
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Espécie: Licitação, na modalidade leilão, para venda de bens do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, relativos
ao processo 08129.013190/2021-23. AMPARO LEGAL: em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 
alterada pelas Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida Provisória
nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 
e, com base no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de 01 de fevereiro de 1933. OBJETO: 
Alienação de veículos automotores e outros bens móveis, por lotes, no estado e condições em que se encontram, estando 
disponíveis para exame e visitação, no período de 15 de setembro a 29 de setembro de 2022 (dias úteis), nos pátios 
localizados em Rodovia BR 163, Água do Bugre - Guaíra/PR e Rua Osvaldo Cruz, 2225 GuaíraPR, CEP 85980-000, 
conforme edital. DATA E LOCAL: O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial – Gustavo C S Reis, matriculado 
na JUCESP nº 790, endereço Rua Amaro Cavalheiro, 347, 26º, Edifício Thera Office Faria Lima, Pinheiros – São Paulo/SP, 
1ª Hasta no Dia 30 de setembro de 2022 com encerramento previsto às 14:00 horas, 2ª Hasta 30 de setembro de 2022
a 06 de outubro de 2022 com encerramento previsto ás 14:00 horas, exclusivamente pelo sítio eletrônico
www.gustavoreisleiloes.com.br. EDITAL: os interessados poderão retirar cópias do edital de leilão, na íntegra, junto 
Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD, localizada na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II,
2.º andar, sala 213, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de acesso, via internet, disponível no seguinte endereço:
www.gustavoreisleiloes.com.br. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Serão prestadas pela Comissão Regional de Avaliação
e Alienação de Bens, em horário comercial, no telefone: (41) 3251-7670, ou, ainda, pelo telefone: (11) 3819-3137,
com o Leiloeiro Público Oficial. LEONARDO HENRIQUE CORREA-Presidente da Comissão Regional de Avaliação
e Alienação de Bens. GUSTAVO REIS- Leiloeiro Oficial.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 87/2022. 
 

Aos 21 dias de setembro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
TONERS PARA IMPRESSORAS E PEN DRIVE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, e não certificando a 
existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme 
abaixo: 
 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 20.831.938/0001-60. 

LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

TONNER ORIGINAL PARA 
IMPRESSORA HP LASER MFP 
135A 

UND 100 R$ 278,00 27.800,00 hp 

   TOTAL: 27.800,00  
 

J.E.M. ARCHILLA LTDA – CNPJ: 27.465.898/0001-20. 
LOTE 5:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
PEN DRIVE 32 GB UND 100 R$ 21,50 2.150,00 Sandisk 

Cruzer Blade 
32 GB  

   TOTAL: 2.150,00  
 

MINAS SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA – CNPJ: 39.619.837/0002-30. 
LOTE 3:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

TONNER ORIGINAL PARA 
IMPRESSORA BROTHER DCP - 
L5652DN 

UND 50 R$ 350,00 17.500,00 BROTHER 
TN-3472 

   TOTAL: 17.500,00  
 

V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA – CNPJ: 05.808.979/0001-42.  
LOTE 2:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

TONNER COMPATÍVEL PARA 
IMPRESSORA HP LASER MFP 
135A 

UND 600 R$ 38,40 23.040,00 CHINAMAT
E W1105A 

   TOTAL: 23.040,00  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
LOTE 4:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

TONNER COMPATÍVEL PARA 
IMPRESSORA BROTHER DCP - 
L5652DN 

UND 150 R$ 35,00 5.250,00 CHINAMATE 
TN3472 

   TOTAL: 5.250,00  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
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DECRETO N.º 223/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 55/2022, Processo Licitatório 
N.º 87/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
55/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE TONERS PARA IMPRESSORAS E PEN 
DRIVE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 20.831.938/0001-60 no valor total do lote 
vencido de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais). 
 
J.E.M. ARCHILLA LTDA – CNPJ: 27.465.898/0001-20 no valor total do lote vencido de 
R$ 2.150,00 (dois mil centos e cinquenta reais). 
 
MINAS SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA – CNPJ: 39.619.837/0002-30 no valor total do lote 
vencido de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
 
V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA – CNPJ: 05.808.979/0001-42 no valor total dos lotes 
vencidos de R$ 28.290,00 (vinte e oito mil, duzentos e noventa reais). 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 21 de setembro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 63/2022-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

1º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022 - PMQN 
ATA REGISTRO DE PREÇOS  Nº 211/2022 

Vencimento 16/09/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
CONTRATADA: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
29.032.903/0001-36,  RUA SOUZA NAVES, 867 - CEP: 87702220  - bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, 
Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. RONALDO RODRIGUES DE PAIVA, 
brasileiro, portador da RG nº 27367965 SSPPR e CPF 537.555.021-00, residente e domiciliado em 
Paranavaí (PR) doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo 
Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, retificar a unidade de 
medida de “cpr” para “AMP e no quantitativo do item . 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

lote Código Descrição Unidade Quant. 
Licitada 

QUANTIDADE 
ADITADA  

54 34592 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG/ML, 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML  - BR0268507 

AMP 05 595 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.  

                                       
  Querência do Norte - PR, 19 de Setembro de 2022  

 
 CONTRATANTE      CONTRATADA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI       
                                     
 
ALEX SANDRO FERNANDES                                                   RONALDO RODRIGUES DE PAIVA  
Prefeito Municipal                                                                                 Proprietário                                                                   



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  275/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ROBISON A. RAIMUNDO - CONFECCOES & WEAR
Valor............:  1.396,00  (um mil trezentos e noventa e seis reais)
Vigência.......:  Início: 14/09/2022   Término: 13/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  97/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE BRINDES PARA PACIENTES EM PROL
DA CAMPANHA DO OUTUBRO ROSA E NOVEMBRO AZUL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Setembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  283/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ELITE PECAS E SERVICOS LTDA
Valor............:  1.486,00  (um mil quatrocentos e oitenta e seis reais)
Vigência.......:  Início: 16/09/2022   Término: 15/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  90/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARO NO VEÍCULO ONIX LT 1.4
ANO 2018 PLACA BCA-7340 ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Setembro  de  2022

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 173, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

Desclassifica convocado (a). 
 

José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Desclassificar por não atendimento ao Edital de Convocação nº 42/2022 o 
(a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS 
- Edital nº 12/2022. 
 

Cargo Público: Auxiliar de Enfermagem 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 21 de setembro de 2022. 

 
  José Carlos Pereira 

Prefeito Municipal em Exercício 

Nome Inscrição Classificação 
Juliana Ramos Cavalcante            202235 14º (Ampla Concorrência) 

 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

Edital nº 44/2022 – Convocação de Aprovado (a) 
Referente ao Processo Seletivo Simplificado – PSS n.º 12/2022 
 
José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município de Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei; 
CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a) aprovado (a) no Processo 

Seletivo Simplificado - PSS, realizado no dia 23 de março de 2022, através do Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n.º 12/2022, de 16 de fevereiro de 2022, a comparecer na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 
03 (três) dias úteis posteriores à publicação deste edital, no seguinte horário: das 13h00min 
às 16h30min; munido (a) dos documentos comprobatórios conforme exigência dos itens 4.3, 
13 e 14, do Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 12/2022. 

 
Emprego Público: Auxiliar de Enfermagem 

Nome Inscrição Classificação 
Carolina de Fatima Maciel da Silva 202215 15.º 
 

Paraíso do Norte, 21 de setembro de 2022. 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2022 
 EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de medicamentos, destinados a Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Diamante do Norte/PR., Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: 
Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do dia 04/10/2022. Início da sessão de 
disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 04/10/2022. O edital poderá ser obitido através do endereço 
eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de 
Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação 
deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. 
informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 21 de setembro de 2022.  
 
Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
 

 

  

 

CONVITE 
 

O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Fabiano Marcos da Silva 
Travain, convoca os Membros do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, 
Vereadores e toda População para participarem da “2ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2022”, no dia 26 (segunda-feira) de setembro de 2.022, com 
início às 18:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal de Mirador, com o 
objetivo de dar maior transparências aos Gastos da Saúde, conforme os termos do 
art. 36 da Lei Complementar nº. 141/12. 

 
 
 

Mirador, 201de setembro de 2.022. 
 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 

  

 

CONVITE 
 

O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Fabiano Marcos da Silva 
Travain, convoca os Membros do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, 
Vereadores e toda População para participarem da “2ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2022”, no dia 26 (segunda-feira) de setembro de 2.022, com 
início às 18:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal de Mirador, com o 
objetivo de dar maior transparências aos Gastos da Saúde, conforme os termos do 
art. 36 da Lei Complementar nº. 141/12. 

 
 
 

Mirador, 201de setembro de 2.022. 
 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 

  

 

 
CONVITE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 26 de setembro de 2022, (segunda-feira), com início às 18:30 
horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

 18:30 horas - Apresentação e Análise do Processo de Cumprimento das 
Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do Ano de 2022. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO DE 2.022. 
 
 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 223/2022 – ID 2125/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ/MF: 26.526.668/0001-60 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE 
FISIOTERAPIA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
  
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.305,00 (Um mil trezentos e cinco reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 21/09/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 224/2022 – ID 2126/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: VERA LUCIA CALEFFI SILVA 
CNPJ/MF: 03.196.858.0001-61 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE 
FISIOTERAPIA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
  
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.588,97 (Dois mil quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e 
sete centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 21/09/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 222/2022 – ID 2124/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI 
CNPJ/MF: 29.032.903/0001-36 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE 
FISIOTERAPIA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
  
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.945,10 (Três mil novecentos e quarenta e cinco reais e dez 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 21/09/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 056/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e 
registrado sob o nº 056/2022, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, aquisição de “material para reabilitação profissional 
de fisioterapia” para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde deste 
município, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício 
financeiro. 
 
                                      1.   Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 
Pregão Eletrônico nº 056/2022, à Empresa: PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI, 
inscrito no CNPJ/MF: 29.032.903/0001-36, localizada na Rua Souza Naves, Nº 867, 
Jardim São Cristovão, na Cidade de Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 
3.945,10 (Três mil novecentos e quarenta e cinco reais e dez centavos). R.A DOS 
SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrito no 
CNPJ/MF: 26.526.668/0001-60, localizada na Avenida André Hernandes, Nº 271, Pirapó, 
na Cidade de Apucarana-PR, perfazendo o valor global de R$ 1.305,00 (Um mil 
trezentos e cinco reais). VERA LUCIA CALEFFI SILVA, inscrito no CNPJ/MF: 
03.196.858.0001-61, localizada na Rua Minas Gerais, Nº 396, Centro, na Cidade de 
Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 2.588,97 (Dois mil quinhentos e oitenta 
e oito reais e noventa e sete centavos). 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 21 de Setembro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal  

 

 
5º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 98/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 98/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 31/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA.
   
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
31/2022, para Registro de preços para eventual aquisição de combustível (DIESEL S-10), para 
abastecimento de veículos pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal, cujo 
fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do 
perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 Óleo Diesel S-10, em 
razão da redução por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, combinado 
com a redução do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da 
referida ata.  O Óleo Diesel S-10 sofreu uma redução efetivamente refletida no mercado que corresponde a R$ 
0,24 (vinte e quatro) centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 6,79 para R$ 6,55 por litro, com 
fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 19.097,99 
(dezenove mil e noventa e sete reais e noventa e nove centavos) perfazendo um total de R$ 811.852,12 
(oitocentos e onze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e doze centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 19 de setembro de 2022.    
    

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 

 

 
1º ______________________________ 
 

 
2º _______________________________ 
 

  

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

8º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 05/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 05/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 108/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA.
   
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
108/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de 
veículos pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (GASOLINA COMUM E 
ÓLEO 2 TEMPOS), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de 
no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Gasolina Comum, 
em razão da redução por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, 
combinado com a redução do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na 
cláusula VIII da referida ata.  A gasolina Comum sofreu uma redução efetivamente refletida no mercado que 
corresponde a R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) por litro. O valor unitário do item passará de R$ 5,29 para 
R$ 4,95 por litro, com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 12.153,31 
(doze mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e um centavos) perfazendo um total de R$ 601.752,02 
(seiscentos e um, setecentos e cinquenta e dois reais e dois centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 19 de setembro de 2022.    
    

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 
1º ______________________________ 
 

 
2º _______________________________ 
 

 

 

  

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.464/2022 
  
Dispõe sobre medidas voltadas para o combate ao COVID-19, 
o distanciamento social e para o enfrentamento da pandemia 
no âmbito do Município de Paraíso do Norte – Estado Paraná.  

   
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação constante do cenário 
epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem como da capacidade de resposta da 
rede de atenção à saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e no Município de Paraíso 
do Norte; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto n.º10.596/2022 do Governo do Estado do Paraná retirou a obrigatoriedade 
do uso de máscaras, exceto em alguns locais específicos;  
 
CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA apresentada pelo Ministério Público do Estado 
do Paraná e oriunda dos Autos de Procedimento Administrativo n. MPPR-0101.22.000189-1 instaurado para 
promover o acompanhamento da vacinação contra a COVID-19 em crianças e adolescentes entre 05 
(cinco) e 17 (dezessete) anos de idade residentes do Município de Paraíso do Norte;  
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica autorizada a comercialização e o consumo de bebidas 

alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, em bares, restaurantes, congêneres, 
lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, ambulantes, Food-
Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis e congêneres com horário de 
funcionamento de domingo a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas; nas sextas-feiras, 
sábados e vésperas de feriados, das 06:00 horas às 02:00 horas do dia seguinte; conforme 
estabelecido na Lei nº 69/2011 e suas alterações. 

 
Parágrafo Único. Fica proibido o uso de caixas térmicas para o 

acondicionamento e conservação de bebidas alcoólicas de forma individual ou coletiva nas ruas, 
avenidas, praças, logradouros públicos, interior de veículos automotores, caçambas de utilitários 
ou carroceira de caminhonetes, ou quaisquer outros meios de exposição pública da prática do 
consumo de bebidas alcoólicas. 

 
Art. 2º Os estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços 

deverão funcionar, de acordo com os horários, modalidades de atendimento e/ou com regras de 
ocupação e capacidade de acordo com o estabelecido no Código de Posturas, recomendando-se 
o uso de máscaras para a entrada e permanências nesses estabelecimentos. 

 
Parágrafo Único. Fica permitida a realização de shows, música ao 

vivo e telões. 
 
Art. 3.º As instituições de ensino públicas municipais, continuam a 

desenvolver suas atividades de ensino (aulas) presenciais. 
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Parágrafo Único. O uso de máscaras nas dependências das 
instituições de ensino pertencentes a rede publica municipal é recomendado, porém não 
obrigatório,  sendo facultativo nas instituições integrantes da rede privada de ensino e estadual. 

 
Art. 4º Os estabelecimentos de ensino públicos e privados 

localizados no âmbito do Município de Paraíso do Norte deverão exigir, por ocasião da matrícula e 
rematrícula de crianças e adolescentes, o comprovante de vacinação obrigatória e, também, 
vacina contra o COVID-19 para aqueles que estiverem na faixa etária de 05 a 17 anos de idade, 
em conformidade com a Lei Estadual n.º19.534 e a Instrução Normativa Conjunta n.º01/2018 – 
SEED/SESA. 

§ 1º Caso a matrícula para o ano letivo de 2022 já tenha sido 
efetivada, os estabelecimentos de ensino públicos e privados deverão notificar os pais ou 
responsáveis para que encaminhem, imediatamente, à Escola o respectivo comprovante de 
vacinação ou regularize a situação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

 
§ 2º Em caso de descumprimento das obrigações previstas neste 

artigo, consistentes na não apresentação da carteira de vacinação ou por não se verificar a não 
aplicação ou atraso na aplicação da vacina contra o COVID-19, o Conselho Tutelar deverá ser 
comunicado para que adote as providências cabíveis, nos termos do artigo 4º da Lei 19.534/2018. 

 
 § 3º A não apresentação da carteira de vacinação não impedirá ou 

obstaculizará a matrícula ou rematrícula do aluno, a frequência regular às aulas e a realização de 
todas as atividades escolares que continuarão a serem realizadas normalmente. 

 
Art. 5º As Igrejas e Templos poderão realizar suas celebrações e 

cultos presencialmente, sendo recomendando o uso de máscaras. 
 
Art. 6º Fica autorizada a realização de festas e eventos públicos e/ou 

particulares, inclusive em residências, clubes recreativos, chácaras de lazer ou piscinas, 
assembleias e reuniões, eventos dançantes em locais fechados, tais como bailes da Terceira 
Idade e Bailes em Clubes particulares, permitido 100% da capacidade de ocupação do local, 
devendo ser disponibilizado álcool em gel, recomendando-se sempre o uso de máscaras. 

  
 Parágrafo Único – Os participantes dos eventos de que trata este 

artigo devem buscar manter seu esquema vacinal com o imunizante contra o COVID 19 em dia, 
de modo a garantir sua segurança individual e coletiva. 

 
Art. 7º No âmbito do Município de Paraíso do Norte, o uso de 

máscaras não será mais obrigatório, mas recomendável, para qualquer pessoa presente nos 
seguintes locais e suas dependências:  

I – Nas instituições de ensino público municipais; 
II – Nos Departamentos, Setores, Repartições, Divisões da 

Administração Pública Municipal, UBS – Unidades Básicas de Saúde e UPA - Unidade de Pronto 
Atendimento; 

III – Nas Farmácias e Laboratórios de Análises Clínicas, público ou 
privados. 

IV-  Nos demais locais, abertos ou fechados. 
 
Art. 8º Uma vez examinados por médicos da rede pública ou privada 

de saúde, os pacientes notificados como positivos ou por apresentarem sintomas suspeitos de 
contaminação pelo COVID-19, serão obrigatoriamente identificados por uma pulseira no ato 
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do atendimento no sistema municipal de saúde ou no hospital privado de saúde, conforme Lei n.º 
459/2021. 

 
§ 1º Os pacientes notificados nos termos do caput deste artigo 

deverão manter-se em isolamento e conservar a pulseira nos pulsos até que nova orientação 
médica seja dada, liberando-os do isolamento e do uso das pulseiras.  

 
§ 2º O descumprimento no disposto neste artigo sujeitará o infrator à 

aplicação das seguintes penas, sem prejuízo das demais sanções civis, administrativas e 
criminais cabíveis:  

 
I - Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - infração 

de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos do Código Penal;  
 
II – Pena de multa para o descumprimento das medidas de que trata o 

presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e capacidade econômica do 
contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
Art. 9º Fica autorizada a realização de esportes coletivos no âmbito 

do Município de Paraíso do Norte. 
 
§ 1º Os jogos e treinos autorizados poderão ser realizados com 

atletas domiciliados em outras localidades. 
 
§ 2º Permanece autorizado o retorno dos Projetos e Oficinas 

realizadas pelo Departamento de Esportes, como Fit Camp, Futsal, Atletismo, Futebol, Muay Thai, 
Xadrez e Handebol.  

 
Art. 10º Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo ser 
disponibilizado álcool em gel e sendo recomendado o uso de máscaras.  

 
Parágrafo Único: A realização de bingos e jogos de baralho poderá 

se dar com 100% por cento da capacidade de ocupação do local, sem limitação de pessoas por 
mesa. 

 
Art. 11 Permanece autorizado o retorno das Oficinas Culturais 

desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
 
Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata este 

artigo, serão realizadas com a capacidade de alunos estabelecida pelo respectivo Departamento, 
com disponibilização de álcool em gel e recomendado, porém não obrigatório, o uso de máscaras.  

 
Art. 12 Nos óbitos onde a causa da morte não se trate de COVID-19, 

fica autorizada a realização de velórios nos períodos diurno e noturno, sem limitação de horário, 
permitida 100% (cem por cento) de sua capacidade de ocupação, sendo recomendado o uso de 
máscaras, devendo, contudo, ser disponibilizado álcool em gel para o local.  

 
Parágrafo Único. Permanece proibida a realização de velórios cuja 

causa da morte tenha sido o COVID-19.  
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Art. 13 Permanecem inalteradas as disposições constantes nos 

Decretos Municipais 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 
1.059/2020, 1.064/2021, 1.082/2021, 1.094/2021, 1.099/2021, 1.022/2021, 1.132/2021, 
1.140/2021, 1.162/2021, 1.167/2021, 1.172/2021, 1.185/2021, 1.186/2021, 1.191/2021, 
1.194/2021, 1.203/2021, 1.210/2021, 1.225/2021, 1.226/2021, 1.235/2021, 1.238/2021, 
1.245/2021,  1.252/2021, 1.254/2021, 1.263/2021, 1.265/2021,      1.269/2021,  1.275/2021, 
1.296/2022, 1.309/2022, 1.314/2022, 1.319/2022, 1.323/2022, 1.324/2022, 1.331/2022, 
1.333/2022, 1.336/2022, 1.348/2022, 1.357/2022, 1.359/2022, 1.365/2022, 1.379/2022, 
1.381/2022, 1.386/2022,  1.393/2022, 1.396/2022, 1.402/2022 e 1.446/2022 naquilo que não 
forem conflitantes com o presente Decreto Municipal.  

  
 Art. 14 Os casos omissos e as situações especiais como eventuais 

atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso a caso e 
deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária Municipal.  

 
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com 

vigência até o dia 05 de outubro de 2022. 
 
Paraíso do Norte, em 21 de setembro de 2022.  

 
José Carlos Pereira 

Prefeito Municipal em Exercício 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
                       LEI Nº 2.646 

De 21 de setembro de 2022 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$3.607.918,78 
(três milhões, seiscentos e sete mil, novecentos e dezoito reais e setenta e 
oito centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária 
para o exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 81.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.500,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento 
de Administração e Finanças 

 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 20.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 
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Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.950,00 
03.001.04.122.0002.2.008 Manutenção da Divisão do Patrimônio  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 17.500,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 9.000,00 
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria 

Jurídica 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 45.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de 

Administração de Pessoal 
 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento 
e Contabilidade 

 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação 
e Fiscalização 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 4.000,00 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria   

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 8.300,00 
Fonte 00313.07.00.00.00 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 23.720,37 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0004.0.021 Precatórios e Acordos Judiciais 

decorrentes de Ações de Pessoal 
 

3.1.90.91.00.00 SETENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 
03.001.28.846.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIBAS 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento 
de Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 44.575,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 40.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 
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Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
 

04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

URBANOS 
 

04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100511.01.07.00.00 Taxas – Prestações de Serviços 35.000,00 
Fonte 1015.14.99.00.00.00(1015) Cessão Onerosa – Pré-Sal – Lei nº 

13.885/2019 
150.481,91 

 
04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações 

Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias 

70.000,00 

04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0011. Urbanismo  
04.001.15.452.0011.1.032 Instalar Parque Infantil em Praça Pública 

e Demais Equipamentos 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 60.000,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.041 Usina de Reciclagem de Lixo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 47.000,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0018. Estradas Municipais  
04.001.26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Municipais  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –  
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PESSOA JURÍDICA 
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

 
6.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 

educação básica 
 

3.000,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

12.000,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Fundamental 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 

educação básica 
 

10.600,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

15.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

15.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

15.000,00 

Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 

Ordinários da Educação 
 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

10.000,00 
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Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 10.000,00 
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

10.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

10.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

100.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
22.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
Creche – Recursos Próprios 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

10.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

25.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

25.000,00  
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05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 

Pré-Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

10.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

10.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 5.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – CRECHE (Recursos 
Próprios) 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

10.000,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

5.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

25.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

25.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 
CRECHE - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
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Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

160.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
40.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 
Pré-Escolar (FUNDEB) 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(101) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
25.000,00 

05.004. ASSISTÊNCIA AO ENSINO SUPERIOR  
05.004.12. EDUCAÇÃO  
05.004.12.364. ENSINO SUPERIOR  
05.004.12.364.0021. Cultura é Cidadania  
05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Superior 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.079 Aquisição de Equipamentos para o SUS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

15.000,00 

07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Material Permanente para 
o SUS 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15.000,00  
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15%) 
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único 

de Saúde 
 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.000,00 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
10.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

15.000,00 

07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

30.000,00 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 
50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
15.000,00 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.12.02.06.20(805) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde – Emendas Individuais 
(§13, art. 166 da CF) e com finalidade 
definida – (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

60.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100494.12.02.06.20(805) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Emendas Individuais 
(§13, art. 166 da CF) e com finalidade 
definida – (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

50.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100494.12.02.06.20(805) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Emendas Individuais 
(§13, art. 166 da CF) e com finalidade 
definida – (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

8.318,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 
NIS Centro 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
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15%) 
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único 

de Saúde 
 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.000,00 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
10.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

15.000,00 

07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

30.000,00 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

 
50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
15.000,00 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.12.02.06.20(805) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde – Emendas Individuais 
(§13, art. 166 da CF) e com finalidade 
definida – (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

60.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100494.12.02.06.20(805) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Emendas Individuais 
(§13, art. 166 da CF) e com finalidade 
definida – (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

50.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100494.12.02.06.20(805) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Emendas Individuais 
(§13, art. 166 da CF) e com finalidade 
definida – (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

8.318,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 
NIS Centro 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
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Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
15.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.12.02.06.20(805) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde – Emendas Individuais 
(§13, art. 166 da CF) e com finalidade 
definida – (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

150.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100494.12.02.06.20(805) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Emendas Individuais 
(§13, art. 166 da CF) e com finalidade 
definida – (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

170.000,00 

Fonte 100494.12.02.06.20(805) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Emendas Individuais 
(§13, art. 166 da CF) e com finalidade 
definida – (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

30.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

50.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

50.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 10.000,00  
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15%) 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
50.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 300000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

100.000,00 

Fonte 300000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 150.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

50.000,00 

07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

10.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
2.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

5.000,00 

07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

10.000,00 

Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
10.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  
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SOCIAL 
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.242. Assistência ao Portador de Deficiência  
08.001.08.242.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.242.0023.2.094 Subvenção Social à APAE  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕE SOCIAIS  
Fonte 100880880.03.04.02.10(880) Contribuições e Legados de Entidades 

não Gover. ECA/FMDCA 
22.616.65 

08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal 

de Assistência Social 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% 
Conselho de Assistência Social) 
(Programas Federais) 

10.000,00 

08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica Integral às 
Famílias 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100934.09.06.06.20(3934) Bloco de financiamento da Proteção 

Social Básica (SUAS) (Programas 
Federais) 

50.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte100934.09.06.06.20(3934) Bloco de financiamento da Proteção 
Social Básica (SUAS) (Programas 
Federais) 

42.596,15 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20(3934) Bloco de financiamento da Proteção 
Social Básica (SUAS) (Programas 
Federais) 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte100934.09.06.06.20(3934) Bloco de financiamento da Proteção 
Social Básica (SUAS) (Programas 
Federais) 

5.000,00 

08.001.08.244.0023.2.096 Manter as atividades do Conselho 
Municipal de Assistência Social 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% 

Conselho de Assistência Social) 
1.266,86  
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(Programas Federais) 
08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20(3934) Bloco de financiamento da Proteção 
Social Básica (SUAS) (Programas 
Federais) 

16.745,18 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente 

 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, Ampliação e Reequipamento 

do CRÁS – Direcionamento à Criança 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% 

Conselho de Assistência Social) 
(Programas Federais) 

37.336,96 

Fonte 100940.09.06.06.25(3940) - Bloco de Financiamento da Gestão do 
Programa Bolsa Família e Cadastro 
Único - Portaria MDS 113/2015 
(Programas Federais) 

35.911,70 

08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 
Criança e ao Adolescentes 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100934.09.06.06.20(3934) Bloco de financiamento da Proteção 
Social Básica (SUAS) (Programas 
Federais) 

50.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20(3934) Bloco de financiamento da Proteção 
Social Básica (SUAS) (Programas 
Federais) 

10.000,00 

09.001.20.608.0028.2.115 Semana comemorativa do aniversário 
do Município de São João do Caiuá 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 
 

10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
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10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A 

INDÚSTRIA 
 

10.001.22.661.0008.1.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres – Exercício 
Anterior 

20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 3.500,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 3.607.918,78 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela 

presente Lei, far-se-á mediante cancelamentos, Superávit 
Financeiro e Excesso de Arrecadação das seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.1.006 Veículo de pequeno porte para transporte de 
passageiros 

 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 4.990,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.1.100 Recuperação do Prédio da Prefeitura  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 49.990,00 
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 60.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIUÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 14.950,00 
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de Administração de 

Pessoal 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.950,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 9.950,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 2.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 33.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.950,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.681,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.843. Serviços das Dívida Interna  
03.001.28.843.0006. SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA  
03.001.28.843.0006.0.017 Amortização e Encargos da Dívida Contrata 

Resultante de Operações de Crédito 
 

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.950,00 
4.6.90.71.000.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 14.950,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP   
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04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.009.1.008 Implantar Sistema de Vigilância por Câmaras 
em Vias Públicas da Cidade 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 19.950,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 29.950,00 
04.001.04.122.009.1.010 Pavimentação com peças sextavadas de 

concreto 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
04.001.04.122.009.1.015 Adquirir áreas de terra destinadas a serviços 

públicos 
 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 39.950,00 
04.001.04.122.009.1.019 Construir uma praça para lazer público frente ao 

parque de exposições 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 39.950,00 
04.001.04.122.009.1.037 Instituir Programa de Construção e Reformas de 

Moradias de Famílias de Baixa Renda 
 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 29.950,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.029 Construção de Calçadas em Áreas Prioritárias  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 24.950,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.031 Aquisição de Trator para a limpeza Pública e 

Coleta de Lixo 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.950,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
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05.002.12.361.0019.1.056 Melhoria do Sistema de Transporte Escolar 
(Recursos Próprios) 

 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 9.950,00 
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 4.950,00 
05.002.12.361.0019.1.057 Aquisição de Veículo de Pequeno Porte  
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 32.000,00 
Fonte 100103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 9.800,00 
05.002.12.361.0019.1.058 Construção de Um Parque com Brinquedos 

Diversificados e Recreativos 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 15.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche – 

Recursos Próprios 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 19.950,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100107.99.01.00.00 Salário Educação 10.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 24.950,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.072 Edificar uma pista de Skate  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 39.950,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.084 Recuperação do Posto de Saúde - Centro  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 11.950,00 
07.001.10.301.0022.1.198 Aquisição de Veículo para o Transporte de 

Pacientes 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 94.950,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

80.000,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 61.901,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

30.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 
60.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

50.000,00 

07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal 
de Saúde 

 

3.3.72.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 4.995,00 
3.3.72.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.995,00 
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 9.995,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 39.995,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
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07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.084 Recuperação do Posto de Saúde - Centro  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 11.950,00 
07.001.10.301.0022.1.198 Aquisição de Veículo para o Transporte de 

Pacientes 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 94.950,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

80.000,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 61.901,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

30.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 
60.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

50.000,00 

07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal 
de Saúde 

 

3.3.72.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 4.995,00 
3.3.72.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.995,00 
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 9.995,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 39.995,00 
07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
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07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

40.000,00 

09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 
Ambiente 

 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.18. Gestão Ambiental  
09.001.18.541. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  
09.001.18.541.0029. DEFESA DO MEIO AMBIENTE  
09.001.18.541.0029.2.108 Manutenção do Horto Florestal  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
09.001.18.541.0029.2.109 Alevinagem dos Rios e Córregos  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 9.995,00 
09.001.18.541.0029.2.219 Manutenção da Prainha  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 495,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 495,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.595,00 
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.1.017 Reforma e readequação no Parque de 

Exposições 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 19.995,00 
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento Fomento 

Agrícola e Meio Ambiente 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMANTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 9.995,00 
09.001.20.608.0028.2.116 Contribuição para a Manutenção da 

Associação Rural 
 

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 14.995,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
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10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCETIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.1.119 Aquisição de Imóveis para Instalação Industrial  
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 16.800,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.450.687,00 

 
 SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO             VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 815.575,00 
Fonte 003.13.07.00.00.00 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 23.720,37 
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de 

Assistência Social) (Programas Federais) 
48.603,82 

Fonte 934.09.06.06.20(3934) Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) (Programas Federais) 

174.341,33 

Fonte 940.09.06.06.25(3940) - Bloco de Financiamento da Gestão do 
Programa Bolsa Família e Cadastro Único - 
Portaria MDS 113/2015 (Programas Federais) 

35.911,70 

 
TOTAL SUPERÁVIT UTILIZADO 1.098.815,22 

 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA RECEITA           VALOR 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.5.1.50.0.1.00.00 – 
Fonte: 101 e 102 – FUNDEB - TRANSFERÊNCIA DE RECEBIMENTO DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO. 

347.000,00 
 

1.7.1.9.57.0.1.00.00.00 – Incremento Temporário ao custeio dos serviços de 
Atenção Primária em Saúde – Fonte: 100494.12.02.06.20(805) - Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Emendas Individuais (§13, 
art. 166 da CF) e com finalidade definida – (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

468.318,00 

Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00- 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Fonte: 100504.99.99.00.00 – 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias. 

70.000,00 

Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.29.99.0.1.01.00.00-
Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescentes – Fonte: 
100880.03.04.02.10(880) - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 
ECA/FMDCA 

22.616,65 

Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.1.9.99.0.1.01.00.00 – 
Outras Transferências de Recursos da União e suas Entidades (BONUS 
PETRÓLEO MUNICÍPIO) Fonte:  1015.14.99.00.00.00 – Cessão Onerosa – Pré - Sal 

150.481,91 
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– Lei nº 13.885/2019. 
 

TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO 1.058.416,56 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 3.607.918,78 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente 
Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que 
se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação 
aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2022 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 21 de 
setembro de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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                       LEI Nº 2.647/2022 

De 21 de setembro de 2022 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional suplementar no valor total de R$151.100,72 (cento e 
cinquenta e um mil, cem reais e setenta e dois centavos) destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 

NIS Centro 
 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1016.12.99.00.00  Emendas Individuais Impositivas - 

Transferência Especial - (Inciso I do Art. 
166-A da E.C. 105/2019) 

75.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1016.12.99.00.00  Emendas Individuais Impositivas - 

Transferência Especial - (Inciso I do Art. 
166-A da E.C. 105/2019) 

76.100,72 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 151.100,72 

 
Art. 2º  A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela 

presente Lei, far-se-á mediante de Excesso de Arrecadação da 
seguinte fonte: 

 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA RECEITA           VALOR 
 Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 1.7.1.9.57.0.1.00.00.00 – 
Transferência Especial da União – Fonte 1016.12.99.00.00 - Emendas Individuais 
(§13, art. 166 da CF) e com finalidade definida – (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 

150.000,00  
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105/2019) 
Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 
1.3.2.1.01.1.0.1.99.13.00.00 – R.A.F. C/C 79066-4 – BANCO DO BRASIL 

1.100,72 

 
TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO 151.100,72 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 151.100,72 

 
Art. 3º Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que 
se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2022 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 21 de 
setembro de 2022. 
 

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
 

 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
7º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 87/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 87/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 24/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA.
   
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
24/2022, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos 
pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ETANOL E DIESEL S-500), cujo 
fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do 
perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Etanol, em razão do 
aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, combinado com o 
aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da referida 
ata.  O etanol sofreu um aumento efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 0,50 (cinquenta 
centavos) por litro. O valor unitário do item passará de R$ 2,99 para R$ 3,49 por litro, com fundamento no 
Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$=24.568,01 
(vinte e quatro mil, quinhentos e sessenta e oito reais e um centavo) perfazendo um total de R$ 175.335,16 
(cento e setenta e cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 19 de setembro de 2022.    
    

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 

 

 
1º ______________________________ 
 

 
2º _______________________________ 
 

  

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 82/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1901/2022 
   

JOSÉ CARLOS PEREIRA tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 82/2022, os participantes: 
  
 

123951 - LONQUINI GRAFICA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
13 IMPRESSOS ATESTADO ODONTOLÓGICO (BLOCO COM 

100 FOLHAS, 14,5 X 15,5 CM). 
BLOCO PROPRIA 

2022/2023 
50 5,00 250,00 

15 IMPRESSOS - CONTROLE DE USO (LISTA 
PASSAGEIROS-ÔNIBUS), BLOCO COM 100 FOLHAS, 
FORMATO A4, CONFECCIONADO EM PAPEL BRANCO 
DE 75G/M², 1 COR. 

BLOCO PROPRIA 
2022/2023 

50 6,97 348,50 

18 IMPRESSOS - REQUISIÇÃO ODONTOLOGIA - BLOCO 
COM 100 FOLHAS, PAPEL 75G/M² NA COR BRANCA, 
MEDINDO: 15,0 X 7,5CM (LXA), 1 COR. 

BLOCO PROPRIA 
2022/2023 

100 3,50 350,00 

35 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE VINIL COM 
IMPRESSÃO EM SERIGRAFIA. CONTENDO O BRASÃO 
DO MUNICÍPIO, A PALAVRA "ISOLAMENTO". CORES A 
ESCOLHER. 

UNIDADE PROPRIA 
2022/2023 

10.000 0,45 4.500,00 

37 CARTILHA DE VACINAÇÃO MENINO 36 PAGINAS 4 X 4 
PAPEL SULFITE 90G EM ESPIRAL COM ARTE INCLUSA, 
CAPA E CONTRA EM PLÁSTICO. 

UNIDADE PROPRIA 
2022/2023 

150 11,70 1.755,00 

38 CARTILHA DE VACINAÇÃO MENINA 36 PAGINAS 4 X 4 
PAPEL SULFITE 90G EM ESPIRAL COM ARTE INCLUSA, 
CAPA E CONTRA EM PLÁSTICO. 

UNIDADE PROPRIA 
2022/2023 

150 11,70 1.755,00 

    
Total do Fornecedor: 8.958,50 

144711 - NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
8 IMPRESSOS - RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL, 

CONFECCIONADO EM PAPEL EXTRA COPY 
(CARBONADO), MEDINDO 14,5 X 21,0 CM (L X A), BLOCO 
COM 50 JOGOS, 1ª VIA BRANCA E 2ª VIA AMARELA, 1 
COR. 

BLOCO PROPRIA 
BLOCO 

1.200 5,30 6.360,00 

9 IMPRESSOS - RECEITUÁRIO SIMPLES, BLOCO COM 100 
FOLHAS, CONFECCIONADO EM PAPEL 75G/M², NA COR 
BRANCA, MEDINDO 15,0 X 21,0CM (L X A). 

BLOCO PROPRIA 
BLOCO 

800 2,30 1.840,00 

11 IMPRESSOS - FICHAS GUIA REFERENCIA, BLOCO COM 
100 FOLHAS, MEDINDO 21,5 X 15,0 CM (L X A), 
CONFECCIONADO FRENTE/VERSO EM PAPEL BRANCO 
75G/M², 1 COR. 

BLOCO PROPRIA 
BLOCO 

700 3,50 2.450,00 

12 IMPRESSOS - ATESTADO MÉDICO, SULFITE 75 G/M², 
BLOCO COM 100 FOLHAS, CONFECCIONADO EM PAPEL 
BRANCO, MEDINDO 15,0 X 21,0CM (L X A), 1 COR. 

BLOCO PROPRIA 
BLOCO 

700 2,30 1.610,00 

16 IMPRESSOS - REGISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO 
ANTIVETORIAL, MEDINDO 30,0 X 21,0 CM (L X A), 
IMPRESSO EM FRENTE E VERSO, CONFECCIONADO EM 
PAPEL BRANCO 75G/M², BLOCO COM 100 FOLHAS, 1 
COR. 

BLOCO PROPRIA 
BLOCO 

200 5,00 1.000,00 

20 IMPRESSOS FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL, 
SULFITE 75G/M², MEDIDAS 21,0 X 30,0 CM (L X A) - 
FRENTE/ VERSO, 1 COR, UNIDADE. 

UNIDADE PROPRIA 
FICHA 

10.000 0,10 1.000,00 

    
Total do Fornecedor: 14.260,00 

175455 - MARCELO PALTANIN DE SIQUEIRA 06948031978 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 IMPRESSOS - FICHA DE VISITA DOMICILIAR (DENGUE) - 

MEDINDO 17,5 X 10,5CM - PAPEL 180 G/M² - 1 COR. 
UNIDADE. 

UNIDADE Propria 8.000 0,11 880,00 

3 IMPRESSOS - FICHA DE CONTROLE DE 
APRAZAMENTO/IMUNIZAÇÃO 18,0 X 12,5 - CARTOLINA 
120G/M² . 1 COR. UNIDADE. 

UNIDADE Propria 5.000 0,12 600,00 

4 IMPRESSOS - VALE TRANSPORTE - BLOCO COM 100 
FOLHAS, MEDINDO 10,5 X 6,0CM (L X A), 
CONFECCIONADA EM PAPEL BRANCO 75G/M², 1 COR. 

BLOCO Propria 120 3,90 468,00 

7 IMPRESSOS - RECEITA B - BLOCO COM 100 FOLHAS 
SEQUENCIALMENTE NUMERADAS, CONFECCIONADO 

BLOCO Propria 200 4,45 890,00 
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EM PAPEL 50G/M² NA COR AZUL, MEDINDO 23,0 X 10,0 
CM (L X A), COM CANHOTO DESTACAVEL, 1COR. 

10 IMPRESSO - BLOCO ORDEM DE ABASTECIMENTO C/ 
100 FOLHAS - SULF. 56G/M² MEDIDAS DE 11,5X14,5. 

BLOCO Propria 70 4,00 280,00 

14 IMPRESSOS - FOLDERS COMBATE A DENGUE, 
IMPRESSO EM FRENTE E VERSO, MEDINDO 27,5 X 20,0 
CM, PAPEL SULFITE 75G/M² - 1 COR -  MILHEIRO. 

MILHEIRO Propria 4 220,00 880,00 

17 IMPRESSOS - FICHAS ODONTOLÓGICA, 
CONFECCIONADA EM PAPEL BRANCO 120G/M², EM 
DUAS CORES, MEDINDO 21,5 X 31,5 CM (L X A) - 
MILHEIRO. 

MILHEIRO Propria 5 250,00 1.250,00 

19 IMPRESSOS REGISTRO DE ATIVIDADES DE EQUIPE DA 
SAUDE DA FAMÍLIA (RAES), FORMATO A4, SULFITE 
120G/M², FRENTE/VERSO, 1 COR- UNIDADE. 

UNIDADE Propria 10.000 0,17 1.700,00 

21 TALÃO DE REQUISIÇÃO DE MATERIAL E SERVIÇO, COM 
100 FOLHAS, MEDIDAS 21X11 CM (LARGURA X ALTURA). 

BLOCO Propria 50 4,99 249,50 

24 IMPRESSOS - REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA, BLOCO 
COM 100 FOLHAS, PAPEL BCO 75G/M², FRENTE/VERSO 
MEDINDO 21,0 X 30,0 CM (L X A). 1 COR. 

BLOCO Propria 50 5,90 295,00 

30 IMPRESSOS - ESQUEMA VACINAL, MEDINDO 21,0 X 30,0 
CM (L X A) PAPEL BRANCO COM 75G/M². 1 COR. 
UNIDADE. 

UNIDADE Propria 20.000 0,10 2.000,00 

31 IMPRESSOS FICHA DE AUTORIZAÇÃO DE EXAMES, 20,0 
X 14,0 CM, (L X A) SULFITE 75G/M², BLOCO COM 100 
FOLHAS. 

BLOCO Propria 20 11,90 238,00 

33 IMPRESSOS - LAUDO DE TESTE RÁPIDO, MEDINDO 21,0 
X 30,0 CM (L X A) EM PAPEL EXTRA COPY 
(CARBONATO), 75G/M², BLOCO COM 50 JOGOS, 1 COR. 

BLOCO Propria 60 12,50 750,00 

36 CONFECÇÃO DE IMPRESSO - CARTEIRINHA DE 
VACINAÇÃO ADULTA - 1X1-22X8 - SULFITE 240GR-
VINCO. 

UNIDADE Propria 500 0,45 225,00 

    
Total do Fornecedor: 10.705,50 

287717 - ZULI GRAFICA EDITORA E EMBALAGENS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 IMPRESSOS - REQUISIÇÃO GERAL - BLOCO COM 100 

FOLHAS, PAPEL 75G/M², MEDINDO: 16,0 X 7,5CM (LXA), 1 
COR. 

BLOCO Propria 
Fornecido 

200 2,98 596,00 

5 IMPRESSOS - CONTROLE DE USO (LISTA DE 
PASSAGEIROS), BLOCO COM 100 FOLHAS, MEDINDO 
16,0 X 22,0CM (L X A), CONFECCIONADO EM PAPEL 
BRANCO DE 75G/M², 1 COR. 

BLOCO Propria 
Fornecido 

100 5,38 538,00 

6 IMPRESSOS - FICHA DE DECLARAÇÃO DE 
COMPARECIMENTO, BLOCO COM 100 FOLHAS, 
CONFECCIONADO EM PAPEL BRANCO COM 75G/M², 
MEDINDO 15,0 X 21,0CM (L X A), 1 COR. 

BLOCO Propria 
Fornecido 

100 5,53 553,00 

22 IMPRESSOS - TERMO DE APREENSÃO DE AMOSTRAS - 
TAA, CONFECCIONADO EM PAPEL EXTRA COPY 
(CARBONADO) EM 4 VIAS, MEDINDO 29,5 X 21 CM, 
BLOCO COM 50 JOGOS, 4 CORES. 

BLOCO Propria 
Fornecido 

20 32,00 640,00 

23 IMPRESSOS - CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE (SUS) - NO 
VERSO PLASTIFICADA 180G/M², MEDIDAS 10,5 X 6,5 CM 
( L X A ) - COR CINZA E BCA/PRETO 3 X1. UNIDADE 

UNIDADE Propria 
Fornecido 

10.000 0,20 2.000,00 

25 IMPRESSOS ENVELOPES, TIMBRADOS COM PAPEL 
BRANCO, 90G/M², 34,0 X 24,0 CM, (L X A) 1 COR, 
UNIDADE. 

UNIDADE Propria 
Fornecido 

5.000 0,80 4.000,00 

26 IMPRESSOS ENVELOPE OFÍCIO, TIMBRADO C/ JANELA, 
PAPEL 90G/M², 23,0 X 11,5 CM, 1 COR - UNIDADE. 

UNIDADE Propria 
Fornecido 

15.000 0,42 6.300,00 

27 IMPRESSOS ENVELOPES, TIMBRADOS COM PAPEL 
BRANCO, 25,0 X 19,0 CM (L X A), 1 COR, UNIDADE. 

UNIDADE Propria 
Fornecido 

5.000 0,57 2.850,00 

28 IMPRESSOS ENVELOPE OFICIO, TIMBRADO, 23,0 X 11,5  
CM , PAPEL 90 G/M², 1COR. UNIDADE 

UNIDADE Propria 
Fornecido 

5.000 0,45 2.250,00 

29 IMPRESSOS - ENVELOPES TIMBRADOS, C/ JANELA, EM 
PAPEL BRANCO, 90G/M², 25,0 X19CM, 1 COR. 

UNIDADE Propria 
Fornecido 

15.000 0,34 5.100,00 

34 IMPRESSOS - ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO EM SAÚDE 
BUCAL, BLOCO COM 100 FOLHAS, MEDINDO 21,0 X 30,0 
CM (L X A), COLORIDO 4 X 4 FRENTE/ VERSO 75G/M². 

BLOCO Propria 
Fornecido 

50 11,25 562,50 

    
Total do Fornecedor: 25.389,50 

 

Paraíso do Norte, 21 de setembro de 2022. 
   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 
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RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ESTADO DO PARANÁ

Balancete da Receita no Período de JANEIRO A SETEMBRO DE 2022

Receita Atualizado
Arrecadado no 

PeríodoOrçado Para Mais/Menos
Arrecadado até o 

Período

0,00 0,001.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00 Transferência Especial da União - Principal 1.086.636,001.086.636,00 1.086.636,00

 Total: 0,00 0,00 150.000,00150.000,00 150.000,00

Data de Emissão: 21/09/2022 www.elotech.com.br
Página: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Estado do Paraná

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Conta da Receita
Período: Janeiro a Setembro

Previsão 
Inicial Arrecadação

Excesso 
Verificado

Previsão 
Atualizada

Excesso 
Disponível

 1.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00.- R.A.F. C/C  33047-7 - BBrasil  -  ROYALTIES DO PETRÓLEO
504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

Receita 0,00 222,39 222,39 0,00 222,39
0,00 222,39 222,39 0,00 222,39

 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00.- R.A.F. C/C 15084-3 - BBrasil  - FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO
504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

Receita 0,00 18.753,88 18.753,88 0,00 18.753,88
0,00 18.753,88 18.753,88 0,00 18.753,88

 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00.- Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal
504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

Receita 160.000,00 264.380,68 104.380,68 160.000,00 104.380,68
160.000,00 264.380,68 104.380,68 160.000,00 104.380,68

21/09/2022Pág. 1www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Estado do Paraná

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Conta da Receita
Período: Janeiro a Setembro

Previsão 
Inicial Arrecadação

Excesso 
Verificado

Previsão 
Atualizada

Excesso 
Disponível

 1.3.2.1.01.0.1.72.00.00.00.00.- R.A.F. C/C 45840-6 - BBrasil - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

880 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

Receita 0,00 1.260,75 1.260,75 0,00 1.260,75

0,00 1.260,75 1.260,75 0,00 1.260,75

 1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00.- FUNDO MUNICIPAL DIIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - IR

880 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

Receita 0,00 21.511,53 21.511,53 0,00 21.511,53

0,00 21.511,53 21.511,53 0,00 21.511,53

21/09/2022Pág. 1www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Estado do Paraná

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Conta da Receita
Período: Janeiro a Setembro

Previsão 
Inicial Arrecadação

Excesso 
Verificado

Previsão 
Atualizada

Excesso 
Disponível

 1.7.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00.- Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal
1015 - CESSÃO ONEROSA - PRÉ SAL LEI Nº 13885/2019

Receita 0,00 150.481,91 150.481,91 0,00 150.481,91
0,00 150.481,91 150.481,91 0,00 150.481,91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Estado do Paraná

RUA DOM PEDRO II, 800  CENTRO  (044)3445-8150  -  CEP 87740-000

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Conta da Receita
Período: Janeiro a Setembro

Previsão 
Inicial Arrecadação

Excesso 
Verificado

Previsão 
Atualizada

Excesso 
Disponível

 1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00.- Transferência Especial da União - Principal
1016 - EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 20520002 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Receita 0,00 150.000,00 150.000,00 0,00 150.000,00
0,00 150.000,00 150.000,00 0,00 150.000,00

21/09/2022Pág. 1www.elotech.com.br

4.200.000,00      

ARREC. MENSAL
415.270,35         
338.254,08         
364.188,78         
289.733,52         
226.981,23         
345.488,31         
281.427,12         
302.119,09         
350.996,48         
333.406,30         

-                     
3.247.865,26      

ARREC. MENSAL
335.941,52         
439.450,69         

775.392,21         

ARREC. MENSAL
439.766,39         
398.234,06         
443.210,31         
406.291,17         
425.017,33         
369.011,72         
357.116,81         
302.119,09         
350.996,48         
333.406,30         

3.825.169,66      

T I  = X 100

%

  
   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ

Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               
Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              

E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná

5.   CÁLCULO DA PROVÁVEL ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO DE 2022

T I  = 3.825.169,66                             X 100 117,77                3.247.865,26                             

TOTAL ARRECADADO NO 1º PERÍODO DE 2022

4.   CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI)
ARR DO 1º PER 2022

ARR DO 1º PER 2021

MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO

3.   ARRECADAÇÀO DO 1º PERÍODO DE 2022
JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL

NOVEMBRO
DEZEMBRO

TOTAL ARRECADADO NO 2º PERÍODO de 2021

SETEMBRO
OUTUBRO

TOTAL ARRECADADO NO 1º PERÍODO de 2021

2.    ARRECADADO NO 2º PERÍODO DE 2021

MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO

CÁLCULO ESPECÍFICO PARA A ARRECADAÇÃO DO FUNDEB- 1.7.5.1.50.0.1.00.00 –
TRANSFERÊNCIA DE RECEBIMENTO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO.
ARRECADAÇÃO ANUAL PREVISTA NA LOA DE 2022 (fontes 101 e 102)

ANEXO I - PROJETO DE LEI Nº 060-2022
1.   ARRECADAÇÀO DO 1º PERÍODO DE 2021
JANEIRO
FEVEREIRO

  = X T I
  = X 913.217,30         

913.217,30         

.01 3.825.169,66      

.02 913.217,30         

.03 4.738.386,96      

.04
4.200.000,00      

.05 538.386,96         

.06 -                     

-                     
-                     

.07 538.386,96         

                PREFEITO MUNICIPAL     CONTADORA CRC -PR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONÍVEL (05 - 06)

SÃO JOÃO DO CAIUA, 18 DE AGOSTO DE 2022

STEFAN TOMÉ PAUKA SANDRA REGINA FERREIRA

ARRECADAÇÃO PREVISTA NA LOA DE 2022
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 2022
DEDUZIR
CRÉDITOS ADICIONAIS JÁ ABERTOS COM EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO (fontes 101 E 102)
Crédito Adicional Decreto nº  

6.   CÁLCULO DA PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2022
ARRECADAÇÃO DO 1º PERÍODO DE 2022
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO 2º PERÍODO 2022
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2022

DEDUZIR

ARR.2º P 2021 ARR 2º P 2021
P.A.2º P 2022 775.392,21              

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO DE 2022  =

C4 GLX HATCH - TOP, 
2011, AUTOMÁTICO, FLEX, 
100% FINANC. S/ ENTRA-
DA - PLANO DE 60 X DE 
R$ 1.289,00 - 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - FONE: 
99800-1707.

ALUGA-SE CASA - AV. 
TANCREDO NEVES, 2.151 
- PARANAVAÍ. FONE: 
99849-2218.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
CELTA LT - 2015, Airbag, Ar 
condicionado, Direção Hi-
dráulica, Vidros Elétricos, 
Travas elétricas, Manual, 
Motor 1.0 Flex, 142.267km - 
ACEITO TROCA MEDIANTE 
AVALIAÇÃO - R$ 35.000,00 
- Ferreira Car - (44) 99142-
8770 Whatsapp.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 83.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

FIAT TORO FREEDON 
FLEX - AUTOMÁTICA, 
COMPLETA, PRATA, 2017 
- ABAIXO DA FIPE, R$ 
89.500,00. FONE: 99966-
2100.
__________________________
NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 
2021, C/ OPCIONAIS. 
R$92.900,00 - FONE: 
99966-2100.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.
__________________________
UNO ATTRACTIVE 1.4 - 
2011, Ar condicionado, 
Câmbio Manual, Direção 
Hidráulica, Vidros Elétri-
cos, Travas elétricas, Placa 
Mercosul, Motor 1.4 Flex, 
140.793km - ACEITO TRO-
CA MEDIANTE AVALIA-
ÇÃO - R$ 31.000,00 - Fer-
reira Car - (44) 99142-8770 
Whatsapp.

__________________________
F-350 DUPLA - 2005, 
COMPLETA, DIESEL, RE-
VISADA. R$ 98.900,00 - 
FONE: 99800-1707.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.
__________________________
RANGER C.D. XLT - 4X4, 
DIESEL, CINZA MET., ANO 
2020, ÚNICO DONO, BX 
KM, REVISADA - NA GA-
RANTIA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 199.990,00. FONE: 
99917-0588.
__________________________
RANGER XLS 2.2 4X4 - 
AUTOMÁTICA, REVISA-
DA, DIESEL, CINZA MET., 
ANO 2018, ÚNICA DONA, 
C/ 38.000KM - NA GARAN-
TIA - ABAIXO DA FIPE, R$ 
159.900,00 99136-5969.

FORD KA FLEX 1.0 - 2013, 
BX KM,FINANC. 100% E 1ª 
PARCELA P/ DEZEMBRO 
- PLANO DE 60X DE R$ 
998,90.

FOX - 1ª PARCELA PARA 
DEZEMBRO - 4 PTS, 
2008 - 60X DE R$ 899,00 
SEM ENTRADA. FONE 
99966-2100.
_________________________
VOYAGE - FLEX, PRATA, 
2010. FINANC. 100% S/ 
ENTRADA E 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - PLANO 
DE 60X DE R$ 999,99 - 
FONE: 99136-5969.

__________________________
AMAROK HIGHLINE 2.0 
- 2014, SEGUNDO DONO, 
TODA REVISADA, PERI-
CIADA, MANUAL E CHAVE 
RESERVA, NOTA FISCAL, 
PLACA A, ESTEPE SEM 
USO, TDI - 4X4, KM 181.000. 
FONE: (44) 99850-8038.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
GOL G5 - 2011, Ar condicio-
nado, Direção Hidráulica, 
Câmbio Manual, Vidros 
Elétricos, Retrovisores 
elétricos, Travas elétricas, 
Placa Mercosul, Motor 1.0 
Flex, 124.610km - ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO - R$ 28.500,00 
- Ferreira Car - (44) 99142-
8770 Whatsapp.

SAVEIRO CROSS 1.6 - FLEX, 
CAB. ESTENDIDA - TOP DE 
LINHA - ANO 2017, ABAI-
XO DA FIPE, R$ 78.900,00. 
FONE: 99917-0588.
__________________________
SAVEIRO G5 CE - 2011, Ar 
condicionado, Direção Hi-
dráulica, Vidros Elétricos, 
Câmbio Manual, Retro-
visores elétricos, Travas 
elétricas, Placa Mercosul, 
Motor 1.6 Flex, 171.318km - 
ACEITO TROCA MEDIANTE 
AVALIAÇÃO - R$ 41.000,00 
- Ferreira Car - (44) 99142-
8770 Whatsapp.

GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. CIN-
ZA, COMPLETO - IMPECÁ-
VEL - R$ 74.990,00 - FONE: 
99966-2100.
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